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MEMORANDO N.001/2024 
 

. 
A Comissão de Licitação. 
Bruno Leonardo de Castro Carneiro 
Pregoeiro Municipal 
 
 
E Departamento de Licitação 
 
Assunto: Solicitação para elaboração de Edital e demais anexos, pregão modalidade eletrônica para 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do 
petróleo para atender a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos 
Municipais, Sistema RP, conforme Termo de Referência. 
 
Sr. Pregoeiro, solicito a elaboração do edital e demais anexos pertinentes, conforme Termo de Referência para 
aquisição de: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO   UND 
QUANTIDADE 

QNT 

GERAL 
PMSV FMS FME FMAS 

1 GASOLINA COMUM LT 20.847,300 25.584,200 2.954,500 5.789,500 55175,500 

2 GASOLINA ADITIVADA LT 50 40 30 20 140,000 

3 ALCOOL/ETANOL LT 106       106,000 

4 OLEO DIESEL COMUM LT 66.141,100 491,600 20.334,000 200,000 87166,700 

5 OLEO DIESEL S10 LT 30.550,300 14.010,600 27.672,300 968,400 73201,600 

6 OLEO MOTOR A GASOLINA 15W40   ( 1 LT ) LT 15 5 10   30 

7 OLEO MOTOR A GASOLINA  15W40 ( 3LT ) FR 3   1   4 

8 OLEO SEMI- SINTENTICO 15W40  ( 1LT) LT 10 5 1   16 

9 OLEO MOTOR DIESEL15W40 (20LT) BD 64   10   74 

10 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 1 LT ) LT 4   5   9 

11 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 3LT ) FR 30   2   32 

12 ÓLEO HIDRAULICO 68 (20LTS) BD 6       6 

13 ÓLEO HIDRAULICO 68 LT 5       5 

14 ÓLEO TRANSMISSAÕ 140 (20LTS) BD 3       3 

15 ÓLEO TRASMISSÃO 140 LT 10       10 

16 ÓLEO TRANSMISSÃO 90 (20LTS) BD 2   3   5 

17 ÓLEO TRASMISSÃO 90 LT 10   3   13 

18 FLUIDO PARA FREIO 500 ML FR 10       10 

19 FLUIDO PRA RADIADOR (1lt) LT 15       15 

20 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 500 ML FR 101 2 2 2 107 

21 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 200 ML FR 4 1 1 1 7 

22 ÓLEO 4 TEMPOS (1lt) LT 6       6 
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23 ÓLEO 4 TEMPOS 500ml FR 3       3 

24 
ÓLEO 20W50 (  motores a diesel e alta 

quilometragem )  
LT 10       10 

25 GRXA DO COM 20 KG BD 2       2 

26 GRXA DO COM 10 KG BD 1       1 

27 ARALA 32 (20 LTS) BD 8       8 

28 ÓLEO  Hidraulico 10W30  20lt BD 8       8 

29 
ÓLEO HIDRAULICO ATF ( Fluido Direção 

Hidráulica ) 1LT 
LT 82   25   107 

30 
ÓLEO HIDRAULICO 20W30 ( fluido 

hidráulico ) e (fluido de freios e transmissão )  
BD 9       9 

31 ÓLEO SEMI – SINTÉTICO 10W40 LT 5     2 7 

 

 

  JUSTIFICATIVA DA CONTRAÇÃO 

Justifica-se a presente aquisição visando atender as necessidades da Prefeitura de São Valério - TO, 
compreendendo os Fundos Municipais de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de 
Educação e locados, com o abastecimento, os quais são imprescindíveis para manter a frota de veículos e 
maquinas em circulação. 
  

 

 POR MEIO PROCESSO DE: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 LEI 14.133/21 - PREGÃO 

Art. 6º  XLI - Pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 

cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;. 

Art. 29. O pregão segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o 

pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 
 

DECRETO 10.024/2019 – REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA 
§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a 

utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 

eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 

sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa  as contratações com os recursos do 

repasse. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes prazos para que os órgãos e entidades da administração 

pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, utilizem obrigatoriamente a modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, ou a dispensa eletrônica, observadas as regras previstas no Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, quando executarem recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a 

http://www.saovalerio.to.gov.br/
mailto:liciticao@saovalerio.to.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17


 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO-TO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

CNPJ Nº 25.043.449/0001 – 68  
ADM:2021/2024 

  

Avenida Minas Gerais, nº 237, Centro – São Valério - TO - CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359 -1433, CNPJ Nº: 25.043.449/0001 – 68, 

www.saovalerio.to.gov.br, liciticao@saovalerio.to.gov.br, 

 

 

contratação de serviços comuns: 

IV - A partir de 1º de junho de 2020, para os Municípios com menos de 15.000 (quinze mil) habitantes e 

entidades da respectiva administração indireta. 

 

 DECRETO 11.462 /2023- DE 31 DE MARÇO DE 2023 . 
 
Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao 
disposto neste Decreto. 
 
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos 
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

 

 

 

Pelo Exposto, encaminho para formalização.  

Respeitosamente,                                                    

 

 

 

São Valério/TO, 02 de Janeiro de 2024 
 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EMERSON DE CASTRO FERRAZ 
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ESTUDO 

 TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

 

O presente documento visa analisar a Termo de Referência tem como finalidade promover Sistema Registro de Preço para eventual, 

futura e parcelada aquisição de combustíveis e Lubrificante derivados do petróleo para atender a frota do município de são Valério - 

TO, compreendendo a prefeitura, fundos municipais. Essa análise tem como objetivo levantar os elementos essenciais que servirão 

para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

 

2 - AREA REQUISITANTE. 

 

A presente demanda está sendo solicitada pelas Secretarias Municipais da Administração, Saúde, Educação, Assistencial Social. 

 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de São Valério - TO, Estado do Tocantins, tem como missão planejar, executar e gerir os serviços públicos 

a nível local/municipal em consonância com princípios determinados pela Constituição Federal de 1988, buscando excelência nas ações 

direcionadas à integralidade. São Valério - TO, é um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado na região sul. Possui 

uma população de aproximadamente 4.384 habitantes (IBGE, 2022 ). Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

que serve essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a 

elaboração do Termo de Referência.                                                                                                         Este documento apresenta o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos 

essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.  

 

A presente contratação justifica-se em face da necessidade da aquisição de combustíveis e lubrificantes diversos para manter os 

trabalhos das diversas secretariais da Prefeitura Municipal de São Valério - TO. As diversas Secretarias utilizam diariamente dos 

veículos constantes da frota própria e locada da Prefeitura para realizar tanto as atividades administrativas, bem como as ações 

sociais voltadas a população de São Valério - TO.  

 

A justificativa da contratação de posto de combustível no raio de até 5km de distância da sede da Prefeitura Municipal de São 

Valério – TO. destinado as secretarias órgão e programas é para evitar grandes deslocamentos para abastecimento o que causaria um 

prejuízo para Administração Pública, pois os veículos teriam que sair de São Valério – TO. para abastecer em cidades distantes o que 

não é econômico para os cofres públicos. 

 

A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da Frota Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação 

de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município.  

 

De se destacar ainda que, pensando nas flutuações de demanda, optou-se por realizar a aquisição, de acordo com as necessidades 

do Município.  

 

O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais de mercado. Desta forma, 

entende-se que o objeto pode ser classificado como comum, para fins do disposto no parágrafo único, art 1º da Lei 10.520, de 17 de 

julho de 2002, podendo, portanto, ser contratado por meio de processo licitatório na modalidade pregão.                                                                                                   

                                                                                                                                                                                                             

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO  

 

 Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos 

termos da Lei n° 14.133/2021.  

 

 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

 

 A empresa fornecedora dos bens será́ responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues 

com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição 

será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a contar do recebimento 

definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo à Administração.  

 

  Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO 

etc. compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, TR, Edital e anexos. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação 

ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só́ será admitida a oferta de 

produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais. 
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5 - Da Previsão Plano De Desenvolvimento Institucional - PDI 

 

Lei Federal n° 14.133/2021, 01 de abril de 2021. 

 

Decreto Federal Nº 11.462, 31 De Março De 2023 

 

Decreto Federal nº 10.024/2019, 20 de setembro de 2019. 

 

LOA - Lei Municipal Nº 969, Orçamentária Anual, 18 De Dezembro De 2023. 

 

PPA - Lei Municipal nº 936, Plano Plurianual, 12 De Janeiro De 2022   

 

LDO - Lei Municipal N° 968, Diretriz Orçamentária , 21 De Dezembro De 2023 

 

Decreto Municipal nº 028 – 2021, 01 De Junho De 2021.  

 

6 - Estimativa das quantidades 

 

ITEM  DESCRIÇÃO   UND 
QUANTIDADE QNT 

GERAL PMSV FMS FME FMAS 

1 GASOLINA COMUM LT 20.847,300 25.584,200 2.954,500 5.789,500 55175,500 

2 GASOLINA ADITIVADA LT 50 40 30 20 140,000 

3 ALCOOL/ETANOL LT 106       106,000 

4 OLEO DIESEL COMUM LT 66.141,100 491,600 20.334,000 200,000 87166,700 

5 OLEO DIESEL S10 LT 30.550,300 14.010,600 27.672,300 968,400 73201,600 

6 OLEO MOTOR A GASOLINA 15W40   ( 1 LT ) LT 15 5 10   30 

7 OLEO MOTOR A GASOLINA  15W40 ( 3LT ) FR 3   1   4 

8 OLEO SEMI- SINTENTICO 15W40  ( 1LT) LT 10 5 1   16 

9 OLEO MOTOR DIESEL15W40 (20LT) BD 64   10   74 

10 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 1 LT ) LT 4   5   9 

11 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 3LT ) FR 30   2   32 

12 ÓLEO HIDRAULICO 68 (20LTS) BD 6       6 

13 ÓLEO HIDRAULICO 68 LT 5       5 

14 ÓLEO TRANSMISSAÕ 140 (20LTS) BD 3       3 

15 ÓLEO TRASMISSÃO 140 LT 10       10 

16 ÓLEO TRANSMISSÃO 90 (20LTS) BD 2   3   5 

17 ÓLEO TRASMISSÃO 90 LT 10   3   13 

18 FLUIDO PARA FREIO 500 ML FR 10       10 

19 FLUIDO PRA RADIADOR (1lt) LT 15       15 

20 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 500 ML FR 101 2 2 2 107 

21 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 200 ML FR 4 1 1 1 7 

22 ÓLEO 4 TEMPOS (1lt) LT 6       6 

23 ÓLEO 4 TEMPOS 500ml FR 3       3 

24 ÓLEO 20W50 (  motores a diesel e alta quilometragem )  LT 10       10 

25 GRXA DO COM 20 KG BD 2       2 
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26 GRXA DO COM 10 KG BD 1       1 

27 ARALA 32 (20 LTS) BD 8       8 

28 ÓLEO  Hidraulico 10W30  20lt BD 8       8 

29 
ÓLEO HIDRAULICO ATF ( Fluido Direção Hidráulica ) 

1LT 
LT 82   25   107 

30 
ÓLEO HIDRAULICO 20W30 ( fluido hidráulico ) e (fluido 

de freios e transmissão )  
BD 9       9 

31 ÓLEO SEMI – SINTÉTICO 10W40 LT 5     2 7 

 

FROTA MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VALERIO – TO  

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 GOL PRETO 4 P VOLKSWAGEN TRED 1.0 / 2011 AUV - 5756 

2 1 ONIBUS BRANCO  SNCANIA K113 CL 42 P 1991 GLK - 2928 

3 1 
CAMINHAO CARROCERIA   PRATA  ,  CHASSI   9BFLF4795BBO82893                MOTOR 

36260443/2EIXO 
FORD / F - 4000 / 2010 NWC - 4736 

4 1 
CAMIONETE  3/4 PRATA  ,CHASSI   9BFJF3793BB082781                                             MOTOR 

36234740 / 2 EIXO 
FORD /  F - 350 / 2010 NWC - 5226 

5 1 
CAMINHAO BASCULANTE 8M³   160CV   DIESEL                                           CHASSI   

9BFXK82F54B000794              
FORD / F - 12000 / 2004  MVX - 0143 

6 1 
CAMINHAO BASCULANTE 12M³ , CHASSI 9BM693388EB947671                                  MOTOR 

926989U1096049 / 3 EIXO 

 MERCEDEZ BEZ  2729 / 

2014 
 OYA - 8533 

7 1  CAM. COLETOR LIXO 6M³  CHASSI 9535V6TB3PR050447, 2 EIXOS , MOTOR: 36785180 VW 11-180/2023 RIN - 3A35 

8 1 UNO BRANCO FIAT 4 P FIRE 1.0 /2006 MWB - 8462 

9 1 
MOTO PRETO  NXR BROS 150  ES  , CHASSI   9C2KD0550ER327071                                                                         

MOTOR KD05EE327071 
HONDA / 2014 OLM - 7793 

10 1 
MOTO PRETO  NXR BROS 150  ES   ,   CHASSI   9C2KD0550ER327522                                                                         

MOTOR KD05E5E327522 
  HONDA / 2014  OLM - 7803 

11 1 MOTO TINTAN HONDA PRATA  CG 125 / 2011  MWX -8360 

12 4 ROCADEIRA MANUAL FS290  STHILL / FS 290  

11 1 MOTO SERRA 380 STHILL  / 390   

13 1 
KOMBI BRANCA  9 P     80 CV                                                                               CHASSI   

9BWMF07XPCP024401                                                                 MOTOR BTJ788459 / 2 EIXO 
VW / KOMBI 1.6 / 2012 MXC - 0545 

15 1 MOTONIVELADORA AMARELA CATERPILLAR 120 B / 1990   

16 1 
MOTONIVELADORA AMARELA CATERPILLAR  SERIE CAT0120KVJAP05939 * 

KHX58199*JSE03602 
120K / 2014   

17 1 RETROESCAVADEIRA CASE MARRON   SERIE  HBZN580NPDAH09011*  580 N / 2013   

18 1 RETROESCAVADEIRA XCMG  AMARELO  XT 870 / 2020   

19 1 PÁ CARREGADEIRA XCMG  AMARELO  LW 300 KV / 2020   

20 1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND AZUL TT 4030   

21 1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND AZUL                          SERIE 654CR200227 TS 6040   

23 1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND AZUL                          SERIE 84258556 TT 4,75 / 2020   

24 1 TRATOR AGRICOLA  MASSEY FERGUSON VERMELHO     SERIE 2652007755 MF -265   

25 2 TRATOR AGRICOLA  MASSEY FERGUSON VERMELHO     SERIE EA750331 / 0140306 MF - 4297 /2014   

26 1 TRATOR AGRICOLA JHON DEERE VERDE              SERIE 1BM5080EKM4104870* 5080 E / 2021    

27 1 TRATOR AGRICOLA MAHINDRA              75 / 2022  

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE SÃO VALERIO -TO 

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 UNO BRANCO FIAT 2 P WAY 1.0 / 2011 ATX - 8965  

2 1 DOBLO PRATA FIAT ATTRACTIVE 1.8 / 2011 ANX - 5767 

3 1 
CAMINETE FONTIER CAB. DUP. ATTACK. 2.3  , BI TURBO 4X4 AUTOMATICA  NISSAN CHASSI 

8ANBD33B1ML988600 MOTOR YS23A260C062180 

FAB 2021    NISSAN 

MODELO    2021 
RSD - 5D08 

4 1 
 ÔNIBUS VOLARE  MARCOPOLO                    26P  4X4 EQ AMARELO                                                        

CHASSI  93PB58MIMDC044997                         MOTOR  89043651 / 2 EIXO 
V8L / 2012  OLK - 5529 

5 1  ÔNIBUS INDUSCAR 48P AMARELO    VOLKSBUS 15-190 VW / 2009  MWS - 6135 

6 1  ÔNIBUS  MASCAGRAIN 31P AMARELO    VOLKSBUS 8-120 VW / 2010 MXG - 6571 

7 1 
 ÔNIBUS MARCOLO 26P AMARELO                                              CHASSI 93PB5151MCC40808                   

MOTOR E1T176429 / 2 EIXO 

VOLARE V8L ESC  /   

2011 
OLJ - 9042 

8 1  ÔNIBUS VOLARE  26P AMARELO                    CHASSI 93PB58MIMDCO46300 V8L / 2013 OLK - 2221 

9 1  ÔNIBUS  29P AMARELO  IVECO                              70C17 CITY CLASS                                                                 IVECO / 2012 MXE - 0885 
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CHASSI 932L68CO1D8441676 

10 1 
 ÔNIBUS  16 P  NEOBUS MINI ESC  AMARELO CHASSI 9532M52P5KR911147                   MOTOR 

36598069 / 2 EIXO 
VW / ONIBUS / 2018 QKJ - 7918 

11 1  ÔNIBUS IVECO  44P AMARELO IVECO / 2020 RSA - 1C09 

12 1  ÔNIBUS  VOLKSWAGEN 29P AMARELO VW / 2020 QWE - 7B72 

13 1  ÔNIBUS  VOLKSWAGEN 29P AMARELO VW / 2020 QWE - 7B65 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE SÃO VALERIO -TO 

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 CAMIONETE FORD BRANCA    CD 5P  4X4     
FORD RANGER XL 2.2  / 

2018 
 QKJ - 8A58 

2 1 
CAMIONETE VERMELHA   CD 5P  4X4                                                                                                                                

CHASSI   8AFAR23N3LJ188033              MOTOR  QJ2ULJ188033 /  2 EIXO  

FORD RANGER XL 2.2 / 

2020 
QWE - 8I62 

3 1 AMBULANCIA BRANCA CABINE SIMPLES 4X4 HAYLUX / 2021 RSC - 7D16 

4 1 
VAN MERCEDEZ BEZ 16 P                                                      CHASSI   8AC906633KE156363                                         

MOTOR  651955WOO82681 /  2 EIXO  

SPRINTER  415 CDI /  

2018 
 QKK - 0698 

5 1 
SEDAN BRANCO 5P                                                                                                   CHASSI   

9BHBG41CAKP928794                                                                MOTOR  F3LAJURO5558 /  2 EIXO  
HYUNDAI / HB20S / 2018 QKJ - 7978 

6   CRONOS 1.3 8V FIREFLY (Flex) 4p A/G Nº Chassi: 8AP359ACDNU197229 FIAT CROMOS 2022/2022 RIM - 7C85 

7 1 
AMBULANCIA BRANCA                                                                    CHASSI 9BWK45U1KPO44949                                                          

MOTOR CCRAR5386 / 2 
VW /  SAVEIRO 1.6 / 2019 QWA - 6C26 

8  1 

 AMBULÂNCIA  STRADA ENDURANCE  

COR:BRANCO COMB.FLEX POT.:86CV 

MOTOR:463506274792423           CHASSI 9BD281A2DPYY09096 

FIAT /  STRADA 1.4 CS 

/ANO  2022 / MOD 2023 
QWF1D40 

9  1 

 AMBULÂNCIA  STRADA ENDURANCE  

COR:BRANCO COMB.FLEX POT.:86CV 

MOTOR: 463506274658852          CHASSI 9BD281A2DNYX01004 

FIAT /  STRADA 1.4 CS 

/ANO  2022 / MOD 2023 
RSF - 5G08 

10  1 MOTO PRETA FAN ESD   125  ,  CHASSI 9C2JC4160ER007115 ,   MOTOR JC41E6E00711D HONDA / 2013 OLM - 2751 

 

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO VALERIO - TO 

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 
CAMIONETE  BRANCA   CD  4P  4X4                                                                                                                                

CHASSI   8AFAR23N7LJ188052     MOTOR  QJ2ULJ188052 /  2 EIXO  

FORD RANGER XL 2.2  / 

2020 
QWE - OF43 

2 1 
STRADA FREEDOM 1.3 CD 

COR CINZA SILVERSTONE A COMB. FLEX POT   86CV   CHASSI: 9BD281B31NYW65525   

FAB 2021 FIAT MODELO 

2022 
RSD - 6E48 

 
7. Levantamento de Mercado  

 

 Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema existente. Fizemos pesquisa de mercado 

para aquisição de combustíveis e lubrificantes para atender a demanda dos órgãos e programas que compõe a Prefeitura Municipal 

de São Valério – TO. Em sede de informação, a pesquisa de mercado foi realizada através do Banco de Preços, do Tribunal de Contas 

do Estado do Tocantins (TCE/TO). 

 

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/busca/detalhes?id=732882 

 

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/castor/arquivo?t=fb17f5d72a89f550b9cb9d69f2a22446&h=eefe99e0928171a468660294c43e37a0  

 

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/busca/detalhes?id=731363  

 

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/castor/arquivo?t=27c4cda9433ee6cde00c5b6f632a5618&h=7226e004d7e74f4309b053b2d7ebaed5 

 

8. Estimativa do valor da contratação  

 

 Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no mercado, através de consulta a sítios 

especializados, e constatamos que o valor global da ordem R$ 1.463.436,26 ( Um Milhão Quatrocentos Sessenta Três Mil Quatrocentos 

Trinta Seis Reais e Vinte Seis Centavos ). No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo 

total da contratação, não servido de estimativa de preço para aquisição, haja vista que esse estudo deve ser realizado por setor 

competente e deve obedecer aos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021 e do Decreto que regulamenta a matéria. 

  

 

9. Descrição da solução como um todo 

 

 O presente estudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de combustível ( Gasolina Comum e Óleo Diesel S-10 ) Lubrificante e 

http://www.saovalerio.to.gov.br/
mailto:liciticao@saovalerio.to.gov.br
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derivados de petróleo, destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas pesadas de propriedade desta prefeitura, sejam locados, 

contratados, vinculados ou a disposição da atividade pública e do município de São Valério – TO, se faz necessária para o atendimento 

a toda a população que busca atendimento junto a este programa que tem como responsável as diversas secretarias municipais. A 

necessidade foi demonstrada no item 2. do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP. Os requisitos da contratação também se 

encontram elencados no presente ETP.  

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

 

 A solução para eventual aquisição de combustíveis será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item, sendo em Items 

diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos 

termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021.  

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos  

 

 Com a aquisição de combustíveis, busca-se o suprimento das necessidades de estoque adequado, visando garantir o abastecimento dos 

veículos e máquinas pesadas de propriedade desta prefeitura, sejam locados, contratados, vinculados ou a disposição da atividade 

pública do município de São Valério – TO.  

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato 

 

 É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório, em observância a Lei nº 14.133/2021. 

Igualmente, a Secretaria Municipal de Administração, realizou o seu Planejamento Anual para o ano de 2024, tendo por base as suas 

necessidades e histórico de consumo. A Procuradoria Geral do Município totalizou os quantitativos apresentados, para assim instruir 

o presente ETP. 

 

 13. Contratações correlatas e/ou interdependentes  

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.  

 

14. Possíveis Impactos Ambientais  

 

A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma 

vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá 

considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. nº 5º e 11 da Lei 

14.133/2021. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. 

 

 15. Mapeamento de riscos  

 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 

danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise dos riscos consiste 

na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as 

ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos 

de planejamento e de gestão dos serviços identificados e classificados neste documento 

 

RISCOS   PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos na licitação Baixa Baixa 

Contratada se recusar a assinar o contrato Baixa Alto 

Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato Médio Alto 

 

Riscos  processo de contratação e da execução 

 

Riscos – 2  QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão 

Ação Preventiva 
 Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de Referência e atentar à 

legislação vigente. 
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Ação Contingência Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

 

Risco – 3  Contratada se recusar a assinar o contrato. 

 

Riscos – 3  CONTRATADA SE RECUSAR A ASSINAR O CONTRATO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de mergulho. 

Ação Preventiva 
Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não assinar o contrato 

dentro do prazo estipulado. 

Ação Contingência Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença. 

 

Riscos – 4  Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

 

Riscos – 4  Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Variações nos preços 

Ação 

Preventiva 

Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro - Estabelecer os requisitos para 

requerimento. - Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a álea 

extraordinária. 

Ação 

Contingência 
Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade.. 
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TERMO DE REFERENCIA 

 
 

1. DO OBJETO 
 

  A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender a frota do município de São 
Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais, descritos abaixo: 
 
 

 2. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES 
  

ITEM  DESCRIÇÃO   UND 
QUANTIDADE 

QNT 

GERAL 
PMSV FMS FME FMAS 

1 GASOLINA COMUM LT 20.847,300 25.584,200 2.954,500 5.789,500 55175,500 

2 GASOLINA ADITIVADA LT 50 40 30 20 140,000 

3 ALCOOL/ETANOL LT 106       106,000 

4 OLEO DIESEL COMUM LT 66.141,100 491,600 20.334,000 200,000 87166,700 

5 OLEO DIESEL S10 LT 30.550,300 14.010,600 27.672,300 968,400 73201,600 

6 OLEO MOTOR A GASOLINA 15W40   ( 1 LT ) LT 15 5 10   30 

7 OLEO MOTOR A GASOLINA  15W40 ( 3LT ) FR 3   1   4 

8 OLEO SEMI- SINTENTICO 15W40  ( 1LT) LT 10 5 1   16 

9 OLEO MOTOR DIESEL15W40 (20LT) BD 64   10   74 

10 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 1 LT ) LT 4   5   9 

11 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 3LT ) FR 30   2   32 

12 ÓLEO HIDRAULICO 68 (20LTS) BD 6       6 

13 ÓLEO HIDRAULICO 68 LT 5       5 

14 ÓLEO TRANSMISSAÕ 140 (20LTS) BD 3       3 

15 ÓLEO TRASMISSÃO 140 LT 10       10 

16 ÓLEO TRANSMISSÃO 90 (20LTS) BD 2   3   5 

17 ÓLEO TRASMISSÃO 90 LT 10   3   13 

18 FLUIDO PARA FREIO 500 ML FR 10       10 

19 FLUIDO PRA RADIADOR (1lt) LT 15       15 

20 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 500 ML FR 101 2 2 2 107 

21 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 200 ML FR 4 1 1 1 7 

22 ÓLEO 4 TEMPOS (1lt) LT 6       6 

23 ÓLEO 4 TEMPOS 500ml FR 3       3 

24 
ÓLEO 20W50 (  motores a diesel e alta 

quilometragem )  
LT 10       10 
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25 GRXA DO COM 20 KG BD 2       2 

26 GRXA DO COM 10 KG BD 1       1 

27 ARALA 32 (20 LTS) BD 8       8 

28 ÓLEO  Hidraulico 10W30  20lt BD 8       8 

29 
ÓLEO HIDRAULICO ATF ( Fluido Direção 

Hidráulica ) 1LT 
LT 82   25   107 

30 
ÓLEO HIDRAULICO 20W30 ( fluido 

hidráulico ) e (fluido de freios e transmissão )  
BD 9       9 

31 ÓLEO SEMI – SINTÉTICO 10W40 LT 5     2 7 

 

FROTA MUNICIPAL  
 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VALERIO – TO  

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 GOL PRETO 4 P VOLKSWAGEN TRED 1.0 / 2011 AUV - 5756 

2 1 ONIBUS BRANCO  SNCANIA K113 CL 42 P 1991 GLK - 2928 

3 1 
CAMINHAO CARROCERIA   PRATA  ,  CHASSI   9BFLF4795BBO82893                MOTOR 

36260443/2EIXO 
FORD / F - 4000 / 2010 NWC - 4736 

4 1 
CAMIONETE  3/4 PRATA  ,CHASSI   9BFJF3793BB082781                                             MOTOR 

36234740 / 2 EIXO 
FORD /  F - 350 / 2010 NWC - 5226 

5 1 
CAMINHAO BASCULANTE 8M³   160CV   DIESEL                                           CHASSI   

9BFXK82F54B000794              
FORD / F - 12000 / 2004  MVX - 0143 

6 1 
CAMINHAO BASCULANTE 12M³ , CHASSI 9BM693388EB947671                                  MOTOR 

926989U1096049 / 3 EIXO 

 MERCEDEZ BEZ  2729 / 

2014 
 OYA - 8533 

7 1  CAM. COLETOR LIXO 6M³  CHASSI 9535V6TB3PR050447, 2 EIXOS , MOTOR: 36785180 VW 11-180/2023 RIN - 3A35 

8 1 UNO BRANCO FIAT 4 P FIRE 1.0 /2006 MWB - 8462 

9 1 
MOTO PRETO  NXR BROS 150  ES  , CHASSI   9C2KD0550ER327071                                                                         

MOTOR KD05EE327071 
HONDA / 2014 OLM - 7793 

10 1 
MOTO PRETO  NXR BROS 150  ES   ,   CHASSI   9C2KD0550ER327522                                                                         

MOTOR KD05E5E327522 
  HONDA / 2014  OLM - 7803 

11 1 MOTO TINTAN HONDA PRATA  CG 125 / 2011  MWX -8360 

12 4 ROCADEIRA MANUAL FS290  STHILL / FS 290  

11 1 MOTO SERRA 380 STHILL  / 390   

13 1 
KOMBI BRANCA  9 P     80 CV                                                                               CHASSI   

9BWMF07XPCP024401                                                                 MOTOR BTJ788459 / 2 EIXO 
VW / KOMBI 1.6 / 2012 MXC - 0545 

15 1 MOTONIVELADORA AMARELA CATERPILLAR 120 B / 1990   

16 1 
MOTONIVELADORA AMARELA CATERPILLAR  SERIE CAT0120KVJAP05939 * 

KHX58199*JSE03602 
120K / 2014   

17 1 RETROESCAVADEIRA CASE MARRON   SERIE  HBZN580NPDAH09011*  580 N / 2013   

18 1 RETROESCAVADEIRA XCMG  AMARELO  XT 870 / 2020   

19 1 PÁ CARREGADEIRA XCMG  AMARELO  LW 300 KV / 2020   

20 1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND AZUL TT 4030   

21 1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND AZUL                          SERIE 654CR200227 TS 6040   

23 1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND AZUL                          SERIE 84258556 TT 4,75 / 2020   

24 1 TRATOR AGRICOLA  MASSEY FERGUSON VERMELHO     SERIE 2652007755 MF -265   

25 2 TRATOR AGRICOLA  MASSEY FERGUSON VERMELHO     SERIE EA750331 / 0140306 MF - 4297 /2014   

26 1 TRATOR AGRICOLA JHON DEERE VERDE              SERIE 1BM5080EKM4104870* 5080 E / 2021    

27 1 TRATOR AGRICOLA MAHINDRA              75 / 2022  

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE SÃO VALERIO -TO 

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 UNO BRANCO FIAT 2 P WAY 1.0 / 2011 ATX - 8965  

2 1 DOBLO PRATA FIAT ATTRACTIVE 1.8 / 2011 ANX - 5767 

3 1 
CAMINETE FONTIER CAB. DUP. ATTACK. 2.3  , BI TURBO 4X4 AUTOMATICA  NISSAN CHASSI 

8ANBD33B1ML988600 MOTOR YS23A260C062180 

FAB 2021    NISSAN 

MODELO    2021 
RSD - 5D08 

4 1 
 ÔNIBUS VOLARE  MARCOPOLO                    26P  4X4 EQ AMARELO                                                        

CHASSI  93PB58MIMDC044997                         MOTOR  89043651 / 2 EIXO 
V8L / 2012  OLK - 5529 

5 1  ÔNIBUS INDUSCAR 48P AMARELO    VOLKSBUS 15-190 VW / 2009  MWS - 6135 

6 1  ÔNIBUS  MASCAGRAIN 31P AMARELO    VOLKSBUS 8-120 VW / 2010 MXG - 6571 

7 1 
 ÔNIBUS MARCOLO 26P AMARELO                                              CHASSI 93PB5151MCC40808                   

MOTOR E1T176429 / 2 EIXO 

VOLARE V8L ESC  /   

2011 
OLJ - 9042 
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8 1  ÔNIBUS VOLARE  26P AMARELO                    CHASSI 93PB58MIMDCO46300 V8L / 2013 OLK - 2221 

9 1 
 ÔNIBUS  29P AMARELO  IVECO                              70C17 CITY CLASS                                                                 

CHASSI 932L68CO1D8441676 
IVECO / 2012 MXE - 0885 

10 1 
 ÔNIBUS  16 P  NEOBUS MINI ESC  AMARELO CHASSI 9532M52P5KR911147                   MOTOR 

36598069 / 2 EIXO 
VW / ONIBUS / 2018 QKJ - 7918 

11 1  ÔNIBUS IVECO  44P AMARELO IVECO / 2020 RSA - 1C09 

12 1  ÔNIBUS  VOLKSWAGEN 29P AMARELO VW / 2020 QWE - 7B72 

13 1  ÔNIBUS  VOLKSWAGEN 29P AMARELO VW / 2020 QWE - 7B65 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE SÃO VALERIO -TO 

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 CAMIONETE FORD BRANCA    CD 5P  4X4     
FORD RANGER XL 2.2  / 

2018 
 QKJ - 8A58 

2 1 
CAMIONETE VERMELHA   CD 5P  4X4                                                                                                                                

CHASSI   8AFAR23N3LJ188033              MOTOR  QJ2ULJ188033 /  2 EIXO  

FORD RANGER XL 2.2 / 

2020 
QWE - 8I62 

3 1 AMBULANCIA BRANCA CABINE SIMPLES 4X4 HAYLUX / 2021 RSC - 7D16 

4 1 
VAN MERCEDEZ BEZ 16 P                                                      CHASSI   8AC906633KE156363                                         

MOTOR  651955WOO82681 /  2 EIXO  

SPRINTER  415 CDI /  

2018 
 QKK - 0698 

5 1 
SEDAN BRANCO 5P                                                                                                   CHASSI   

9BHBG41CAKP928794                                                                MOTOR  F3LAJURO5558 /  2 EIXO  
HYUNDAI / HB20S / 2018 QKJ - 7978 

6   CRONOS 1.3 8V FIREFLY (Flex) 4p A/G Nº Chassi: 8AP359ACDNU197229 FIAT CROMOS 2022/2022 RIM - 7C85 

7 1 
AMBULANCIA BRANCA                                                                    CHASSI 9BWK45U1KPO44949                                                          

MOTOR CCRAR5386 / 2 
VW /  SAVEIRO 1.6 / 2019 QWA - 6C26 

8  1 

 AMBULÂNCIA  STRADA ENDURANCE  

COR:BRANCO COMB.FLEX POT.:86CV 

MOTOR:463506274792423           CHASSI 9BD281A2DPYY09096 

FIAT /  STRADA 1.4 CS 

/ANO  2022 / MOD 2023 
QWF1D40 

9  1 

 AMBULÂNCIA  STRADA ENDURANCE  

COR:BRANCO COMB.FLEX POT.:86CV 

MOTOR: 463506274658852          CHASSI 9BD281A2DNYX01004 

FIAT /  STRADA 1.4 CS 

/ANO  2022 / MOD 2023 
RSF - 5G08 

10  1 MOTO PRETA FAN ESD   125  ,  CHASSI 9C2JC4160ER007115 ,   MOTOR JC41E6E00711D HONDA / 2013 OLM - 2751 

 

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO VALERIO - TO 

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 
CAMIONETE  BRANCA   CD  4P  4X4                                                                                                                                

CHASSI   8AFAR23N7LJ188052     MOTOR  QJ2ULJ188052 /  2 EIXO  

FORD RANGER XL 2.2  / 

2020 
QWE - OF43 

2 1 
STRADA FREEDOM 1.3 CD 

COR CINZA SILVERSTONE A COMB. FLEX POT   86CV   CHASSI: 9BD281B31NYW65525   

FAB 2021 FIAT MODELO 

2022 
RSD - 6E48 

 
 

2.1 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Justifica-se a presente aquisição visando atender as necessidades da Prefeitura de São Valério - TO, 
compreendendo os Fundos Municipais de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de 
Educação e locados, com o abastecimento, os quais são imprescindíveis para manter a frota de veículos e 
maquinas em circulação. 

 
3. NECESSIDADE DE AGUPAMENTO DOS ITENS 

3.1 A divisão dos itens pode prejudicar a economia de escala e gerar outros custos, além de potencializar riscos e 

dificuldades na gestão do atendimento da mesma pretensão contratual. A reunião de elementos de mesma 

característica é necessária, já que a adjudicação dos itens isolados pode ”onerar o trabalho da administração, 

sob o ponto de vista da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade 

processual”, o que pode comprometer a seleção da proposta mais vantajosa. 

 
4 - ESPECIFICAÇÕES  

4.1. As especificações técnicas aqui indicadas são exigências mínimas para os itens ofertados e são de 

atendimento obrigatório.  

 

5 - DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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5.1 - Os produtos a serem adquiridos de forma futura/parcelada, dentre a necessidade apresentada restando o 

quantitativo meramente estimado, sem obrigação de aquisição da sua totalidade, têm suas especificações, 

unidades, quantidades máximas e valores estimados no escopo da planilha ANEXO I. 

 

5.2 - Os critérios de aceitação dos produtos obedecerão no mínimo às seguintes exigências: 

 a) caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão avaliados pela equipe de apoio 

quanto à qualidade e rendimento, devendo ser iguais ou superiores aos que sejam considerados de renome no 

mercado nacional.  

b) Para os itens – Óleo lubrificantes e Derivados as propostas deverão conter indicação do fabricante do produto 

proposto.  

  

5.3 - O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertado e avaliará a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos neste edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma 

vez executado este procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas aceitas, devendo ser: 

  

a) Para os itens – Óleo lubrificantes e Derivados  - Deverá conter a descrição detalhada do material cotados, 

com menção expressa do FABRICANTE/MARCA atendidas às especificações contidas no Edital e seus anexos, 

e demais características necessárias à sua identificação, a fim de permitir que, no recebimento, a Administração 

possa aferir a necessária e perfeita compatibilidade entre o que foi descrito e o efetivamente fornecido. 

 b) obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos quanto às especificações, sendo 

desclassificada a proposta que contemplar mais de uma alternativa de cotação, contiver preço condicionado a 

prazo de entrega dos produtos, descontos ou vantagens de qualquer natureza não previstos neste instrumento 

convocatório, inclusive preço ou vantagem baseados em propostas dos concorrentes ou que sejam 

considerados incompatíveis com a realidade de mercado. No preço proposto deverão estar inclusas todas as 

despesas para seu fornecimento, como: transportes, carregadores, tributos etc. 

 

6 – DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
6.1 - O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme a necessidade da Contratante, e 
ocorrerá nas dependências da empresa vencedora contratada, deste instrumento;  
 
6.2 - No tocante às quantidades estimadas para a presente contratação, somente serão pagos os valores 
relativos ao efetivamente consumido pelo Contratante;  
 
6.3 - A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, não servirá de alegação 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá a Contratada das sanções a 
que está sujeita pelo não cumprimento de prazos e demais condições estabelecidas;  
 
6.4 - O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas pela Agência 
Nacional do Petróleo - ANP e por todas as normas reguladoras pertinentes ao objeto;  
 
6.5 - O fornecimento ocorrerá mediante a entrega da Autorização de Abastecimento no estabelecimento da 
Contratada, onde constará a respectiva quantidade a ser fornecida.  
 
6.6 - Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à cobrança pelos 
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abastecimentos implementados.  
 
6.7 - Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou 
a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.  
 
6.8 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a 
partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo Contratante, arcando o Contratado com 
os custos dessa operação, inclusive os de reparação.  
 
6.9 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade de 
fornecimento de combustível.  
 
6.10 - Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada deverá 
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) 
hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena 
de sofrer as sanções previstas no contrato.  
 
6.11 - Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão de obra e demais 
encargos pertinentes. 
 
7 - DA QUALIDADADE DOS PRODUTOS. 
 
7.1 Os produtos devem ser: 
 
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
 
b) entregues acondicionados, sempre que possíveis, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e 
em perfeitas condições.  
 
8 - DO LOCAL DE ENTREGA. 
 
8.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos, quando solicitados, nas condições estabelecidas neste 

Termo.  

 

O combustível será entregue na bomba do Posto Vencedor, que deverá ter seu endereço no perímetro urbano 

da cidade de São Valério/TO. O mesmo terá obrigação em cada abastecimento quando necessário, verificar o 

nível do óleo e a água do radiador. 

 

OS PRODUTOS OFERTADOS ÓLEOS, GRAXAS E LUBRIFICANTES DEVERÃO TER O CERTIFICADO: ISO 9001:2008, 

ISO 14001:2004 e ISO TS/16949:2009, QUE GARANTE A GESTÃO QUALIDADE E GESTÃO AMBIENTAL. DEVERÃO 

APRESENTAR PROVA DE REGISTRO NA ANP DE TODOS OS LUBRIFICANTES. 

A entrega deverá ser feita de imediato, após Ordem de Fornecimento assinada pelos responsáveis, na unidade 

informada pelo setor responsável de cada secretaria do município de São Valério, sem custo adicional, sendo 

de total responsabilidade da Licitante Vencedora o frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela 

segurança e pelo perfeito estado de conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

 
9 – DA VIGENCIA. 
 
9.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado 
sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
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9.2 A ata de registro de preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com 
base no artigo 84, §1º, da Lei n. 14.133/21. 
 
10  OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
10. 1 Obrigações da Contratada:  
10.2 Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia;  
 
10.3  - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
 
10.4  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);  
 
10.5  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias o produto com 
avarias ou defeitos;  
9.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação;  
 
10.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
10.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
10.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato;  
 
10.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 
10.11 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

art. 92, XVI, da Lei 14.133/21. 

 
 
11  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
11.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 9.2 - Verificar minuciosamente, 
no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
11.2 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
11.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado;  
11. 4 Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma previstos neste 
Termo de Referência.  
 
12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
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12.1 Devera ser designado um servidor para acompanhar/monitorar/fiscalizar a conferencia inicial e se 
identificada a conformidade com o documento, com as especificações técnicas, qualidade e da quantidade do 
material, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável ou fiscal nomeado pela acompanhamento e 
fiscalização da execução, em conformidade com art. Da Lei nº 8.666/1993. 
 
13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. Até o 10º (décimo) dia após a apresentação da fatura, da competente liquidação da despesa e da atestação 
a cargo do setor próprio do Município. 
 
13.2- O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 
Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de 
seus vencimentos. 
 
14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSOS 
  
Atesto que há Dotação Orçamentária para cobertura das despesas ora pretendidas.  Em caso de necessidade 
de suplementação para cobertura das despesas oriundas desta contratação, fica a cargo do Setor de 
Contabilidade classificar a Dotação Orçamentária para anulação.   
As despesas oriundas desta prestação de serviço correrão à conta do elemento de despesa e das fontes de 
recursos a seguir:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VALERIO - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto Categoria 
econômica 

Grupo de 
Despesa 

Modalidade de 
Aplicação 

Elemento 
de despesa 

Atividade 

03 02.01 04 122 0403 2003 3 3 90 30 

03 02.01 04 181 0403 2012 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 0404 2006 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 2349 2007 3 3 90 30 

03 04.01 04 121 2347 2002 3 3 90 30 

03 05.01 04 123 0408 2009 3 3 90 30 

03 07.01 15 452 1529 2061 3 3 90 30 

03 07.01 25 751 1529 2070 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1534 2071 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1535 2072 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2067 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2068 3 3 90 30 

03 10.01 27 695 2041 2074 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 2344 2077 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 1228 2076 3 3 90 30 

03 11.01 17 541 2348 2064 3 3 90 30 

04 11.01 18 541 2348 2065 3 3 90 30 

03 13.01 13 391 2345 2057 3 3 90 30 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSOS PROPRIOS  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa Projeto/ 

Categoria 
econômica 

Grupo  
de 

Modalidade 
de Aplicação 

Elemento  
de  

http://www.saovalerio.to.gov.br/
mailto:liciticao@saovalerio.to.gov.br


 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO-TO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

CNPJ Nº 25.043.449/0001 – 68  
ADM:2021/2024 

  

Avenida Minas Gerais, nº 237, Centro – São Valério - TO - CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359 -1433, CNPJ Nº: 25.043.449/0001 – 68, 

www.saovalerio.to.gov.br, liciticao@saovalerio.to.gov.br, 

 

 

Atividade 
Despesa despesa 

04 15.02 10 301 1017 2024 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2026 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2028 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2029 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2032 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2080 3 3 90 30 

04 15.02 10 302 1018 2036 3 3 90 30 

04 15.02 10 304 1017 2037 3 3 90 30 

04 15.02 10 305 1018 2038 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

ASP  1 5 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 

TRANF. AÇÕES SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

BLOCO DE CUSTEIO TRANSF FUNDO RECURSO DO SUS 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRAS TRANSF. SUS- ESTADO  1 6 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

 

FUNDO MUNCIPAL EDUCAÇÃO – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade 
de  

Aplicação 

Elemento 
 de  

despesa Atividade 

06 17.01 12 122 0404 2040 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1222 2042 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1225 2045 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1224 2043 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO PROPRIOS 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MDE 1 5 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

TRANSF. SALARIO EDUCAÇÃO 1 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRO TRANSF FNDE 1 5 6 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

FUNDEB 1 5 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNCIPAL ASSISTENCIA SOCIAL – TO  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade de  
Aplicação 

Elemento 
 De 

 despesa Atividade 

05 16.01 8 122 810 2014 3 3 90 30 

05 16.01 8 122 810 2015 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 810 2019 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2022 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2079 3 3 90 30 
 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO  PROPRIO  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TRANSFERENCIA DO FNAS 1 6 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

 
 
 

 
15. REAJUSTE 

 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
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 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA – Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 
 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 Os critérios de qualificação técnica e econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 Valores conforme o modelo de proposta de preços anexa ao edital. 

 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 

 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente nesse termo, possuirá caráter sigiloso e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

O caráter sigiloso do valor estimado para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724/12. 

Os valores referenciais obtidos foram utilizados, como método para obtenção do preço estimado para esta 
contratação, a média dos valores obtidos nas pesquisas, considerando os valores em consulta Ata de preços, 
portal Banco de Preços, bem como as propostas enviadas pelos fornecedores consultados. 

 
 

 
 
 

São Valério, 06 de Janeiro de 2024. 
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Aprovo o presente Termo de Referência. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Pela Comissão: 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
BRUNO LEONARDO DE CASTRO CARNEIRO 

         PREGOEIRO MUNICIPAL 
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MINUTA INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 PREGÃO Nº ______/2024. 

  
Processo nº ________ 

Pregão Eletrônico nº _________ 

Validade 12 meses 

CONTRATANTES: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o(a) Senhor (a) _____________________, Gestor(a) do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

VALÉRIO – TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato 

representado por sua Gestora Municipal o(a) Senhor (a) _____________________, Gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

SÃO VALÉRIO – TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o nº _______________, com sede no (o)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, 

neste ato representado por sua Gestora Municipal (o) Senhora (o) _____________________, Gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO VALÉRIO – TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o 

nº _______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato 

representado por seu Gestor Municipal o(a) Senhor (a) _____________________, Gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE SÃO VALÉRIO – TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 
 
 

 
CONTRATADA: 

 
 

EMPRESA................................, instituição de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede no 

(a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato representado por seu proprietário 

Senhor (a) _____________________, portador do CPF sob o nº__________________ RG ____________ SSP-TO. 
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RESOLVEM: 
 

Celebrar o presente instrumento contratual para futura aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão pública do 

pregão de forma eletrônica n.º _____/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO, sucedido em ___/___/_____, às ___:___. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre da Homologação dos Sres  Gestores  da Prefeitura Municipal e dos Fundos Municipais de São Valério, 

constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 

Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 10.024 

de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 028/2021 de 01 de junho de 2021 (inclui-se em todas as alterações 

promovidas, no que couber).  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender 

a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 

 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UNID. 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 

1. 

**  deve  o  proponente  especificar  o 

objeto de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características técnicas  
do  produto  ofertado, incluindo especificação, 
quando for o caso de marca, procedência e 
outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e constatem as configurações 
cotadas. 

   
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

R$ 

 

3.1. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira responsabilidade do 

fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES  

 
4.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com base no artigo 84, §1º, da 

Lei n. 14.133/21.  

 

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início, incluir-se-á o do vencimento e serão 

considerados dias consecutivos.  
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4.3. Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 

conforme definido em lei, desde que aprovados pela fiscalização bem como os decorrentes de conveniência entre as partes.  

 
CLAUSULA QUINTA - DAS SANSÕES 

 

5.1.Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes 

hipóteses: 

c) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor 

total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de São 

Valério, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

g) descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal; 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto  perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

5.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros  moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou 

cobrado judicialmente. 

5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 5.1. poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa da alínea “b”. 

As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 14.133/21, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

5.4 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b”, “c” e “d” do item 5.1 poderão ser interpostos 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

5.5 No caso das penalidades previstas no item 5.1, alínea “e”, caberá pedido de reconsideração a Autoridade Superior, no 

prazo de 10(dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 
CLASULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
6.1 - O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme a necessidade da Contratante, e ocorrerá nas 
dependências da empresa vencedora contratada, deste instrumento;  
 
6.2 - No tocante às quantidades estimadas para a presente contratação, somente serão pagos os valores relativos ao 
efetivamente consumido pelo Contratante;  
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6.3 - A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, não servirá de alegação para o 
atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo 
não cumprimento de prazos e demais condições estabelecidas;  
 
6.4 - O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas pela Agência Nacional do 
Petróleo - ANP e por todas as normas reguladoras pertinentes ao objeto;  
 
6.5 - O fornecimento ocorrerá mediante a entrega da Autorização de Abastecimento no estabelecimento da Contratada, onde 
constará a respectiva quantidade a ser fornecida.  
 
6.6 - Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à cobrança pelos abastecimentos 
implementados.  
 
6.7 - Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.  
 
6.8 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do 
recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação.  
 
6.9 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade de fornecimento de 
combustível.  
 
6.10 - Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.  
 
6.11 - Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão de obra e demais encargos 
pertinentes. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

7.2 As notas fiscais deverão ser emitidas no final de cada mês, cada nota fiscal referente a autorização de fornecimento 

recebida. 

 

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverá tomar as providências 

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

7 . 5  O  setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura  apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

 o prazo de validade;  

 a data a emissão; 

 os dados do contrato, do órgão contratante, 

 nº de AF, 

 nome do convenio; 
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 o valor a pagar; e 

7.5.1 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

 

7.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

7.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

7.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se  decida pela rescisão 

do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

7.10 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

 

7.11 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário 

servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA QUALIDADADE DOS PRODUTOS. 
 
8.1 Os produtos devem ser: 
 
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
 
b) entregues acondicionados, sempre que possíveis, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em perfeitas 
condições.  

 
 

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DE ENTREGA. 

9.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos, quando solicitados, nas condições estabelecidas neste Termo.  

 

O combustível será entregue na bomba do Posto Vencedor, que deverá ter seu endereço no perímetro urbano da cidade de 

São Valério/TO. O mesmo terá obrigação em cada abastecimento quando necessário, verificar o nível do óleo e a água do 

radiador. 

 

OS PRODUTOS OFERTADOS ÓLEOS, GRAXAS E LUBRIFICANTES DEVERÃO TER O CERTIFICADO: ISO 9001:2008, ISO 14001:2004 

e ISO TS/16949:2009, QUE GARANTE A GESTÃO QUALIDADE E GESTÃO AMBIENTAL. DEVERÃO APRESENTAR PROVA DE 

REGISTRO NA ANP DE TODOS OS LUBRIFICANTES. 
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A entrega deverá ser feita de imediato, após Ordem de Fornecimento assinada pelos responsáveis, na unidade informada 

pelo setor responsável de cada secretaria do município de São Valério, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade 

da Licitante Vencedora o frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado de 

conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. Consoante Autorização de compras a despesa decorrente da presente licitação correrá por conta de dotação orçamentária 
própria. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VALERIO - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto Categoria 
econômica 

Grupo de 
Despesa 

Modalidade de 
Aplicação 

Elemento 
de despesa 

Atividade 

03 02.01 04 122 0403 2003 3 3 90 30 

03 02.01 04 181 0403 2012 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 0404 2006 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 2349 2007 3 3 90 30 

03 04.01 04 121 2347 2002 3 3 90 30 

03 05.01 04 123 0408 2009 3 3 90 30 

03 07.01 15 452 1529 2061 3 3 90 30 

03 07.01 25 751 1529 2070 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1534 2071 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1535 2072 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2067 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2068 3 3 90 30 

03 10.01 27 695 2041 2074 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 2344 2077 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 1228 2076 3 3 90 30 

03 11.01 17 541 2348 2064 3 3 90 30 

04 11.01 18 541 2348 2065 3 3 90 30 

03 13.01 13 391 2345 2057 3 3 90 30 
 

 

FONTE DE RECURSO 

RECURSOS PROPRIOS  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de 

Despesa 

Modalidade 
de Aplicação 

Elemento  
de  

despesa Atividade 

04 15.02 10 301 1017 2024 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2026 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2028 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2029 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2032 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2080 3 3 90 30 

04 15.02 10 302 1018 2036 3 3 90 30 

04 15.02 10 304 1017 2037 3 3 90 30 
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04 15.02 10 305 1018 2038 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

ASP  1 5 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 

TRANF. AÇÕES SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

BLOCO DE CUSTEIO TRANSF FUNDO RECURSO DO SUS 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRAS TRANSF. SUS- ESTADO  1 6 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 
 

FUNDO MUNCIPAL EDUCAÇÃO – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade 
de  

Aplicação 

Elemento 
 de  

despesa Atividade 

06 17.01 12 122 0404 2040 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1222 2042 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1225 2045 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1224 2043 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO PROPRIOS 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MDE 1 5 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

TRANSF. SALARIO EDUCAÇÃO 1 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRO TRANSF FNDE 1 5 6 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

FUNDEB 1 5 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNCIPAL ASSISTENCIA SOCIAL – TO  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade de  
Aplicação 

Elemento 
 De 

 despesa Atividade 

05 16.01 8 122 810 2014 3 3 90 30 

05 16.01 8 122 810 2015 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 810 2019 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2022 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2079 3 3 90 30 
 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO  PROPRIO  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TRANSFERENCIA DO FNAS 1 6 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 

e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 

 

11.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

 

11.2.1. Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO/TO no 

fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, no prazo de 07 dias da 

solicitação, de acordo com a necessidade, a partir da solicitação da Divisão de Material / Almoxarifado. 
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11.2.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 

 

11.2.3. Substituir qualquer produto que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de conservação, que 

apresentem defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações da nota de empenho. 

 

11.2.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SÃO 

VALÉRIO/TO ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente. 

 

11.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização da PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO/TO. 

 

11.2.6.  Manter durante a vigência do  Contrato  todas as condições de habi l i tação  e qualificação exigidas no TERMO 

DE REFERÊNCIA anexo I do Edital. 

 

11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

11.2.8. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 

11.2.9. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro quando da entrega dos 

materiais. 

 

11.3 O contratado se obriga a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, obedecendo, 

rigorosamente, no prazo de entrega, estão de conformidade com a minuta do presente Edital. 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

11.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

11.6 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 92, XVI, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e 

indiretamente aplicáveis ao contrato. 

12.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações. 

 

12.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os fornecimentos e prover os pagamentos dentro dos 

prazos convencionados. 

 

12.4. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a contratada ciente de 

que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 
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12.5. Acompanhar, controlar e avaliar os produtos, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

12.6. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

12.7 Receber os produtos fornecidos pelo Contratado devendo efetuar o correspondente pagamento no prazo estabelecido, 

estão de conformidade com a minuta do presente Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.1.    Será designado através de Portaria, após a realização dos procedimentos licitatórios, um servidor do respectivo 

órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir 

a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos produtos. 

 

14.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou 

registros no Relatório de fornecimentos. 

 

14.3. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos. 

 

14.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados 

pelo Contratante. 

 

14.5. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e que conterão, no mínimo, os 

seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas 

providências a serem tomadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

15.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos 

os ônus advindos da relação empregatícia. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

16.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
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16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

16.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

16.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
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1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,  

18.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

18.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
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referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

19.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 

19.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 

que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

19.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 

19.3  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

19.3.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado 

pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

19.3.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data 

de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

19.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

19.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

19.4.2.01 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

 

19.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

19.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.5.3 Indenizações e multas. 

19.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 

será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

19.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
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18. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

21.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.      CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

21.      Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
 
23.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive 
os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
23.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e 
da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

 
 CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Reger-se-á o presente contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 
complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 028 de 01 de junho de 2021 (inclui-se em todas as alterações 
promovidas, no que couber), e no processo em epigrafe. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 
 
25.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro de Peixe - TO, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

 

 
São Valério/TO,     de                  de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO 
GESTOR MUNICIPAL FMS 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO VALÉRIO 
GESTOR MUNICIPAL FME 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO VALÉRIO 
GESTOR MUNICIPAL FMAS 

 
 
 
 

Empresa 

Nome do representante 

Representante 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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DESPACHO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 001 / 2024 

 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e 

derivados do petróleo para atender a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os 

Fundos Municipais. 

 

 

Nesta data procedo a abertura do presente processo para Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender a frota do município de São 
Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais, conforme justificativas previamente 
apresentadas. 
 

 

Encaminhe os autos ao Departamento de Compras para Cotação de Preços. 
 

 

Após conclusão da pesquisa de preços encaminhe os autos ao Departamento Financeiro para análise da 
despesa frente ao orçamento correlato, bem como, a indicação de rubrica orçamentária. 
 

Concluídas tais etapas retornem os autos para deliberação. 

 

 

 

. 
SÃO VALÉRIO/TO, aos 06 dias do mês de Janeiro de 2024 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EMERSON DE CASTRO FERRAZ 
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COTAÇÕES DE PREÇOS 
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DECLARAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO 
 
 
 

METODOLOGIA DE PESQUISA: 
 
 
 
CONTRATOS FIRMADOS POR OUTROS ÓRGÃO PÚBLICOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA, ( Ata de Registro de Preços nº 083/2023 ), Data: 18/10/2023 
Pesquisa junto Sicap/LCO – https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/busca 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANORTE, ( Ata de Registro de Preços nº 38/2023 ), Data: 14/09/2023 
Pesquisa junto Sicap/LCO – https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/busca 
 
 

CONTRATO FIRMADO COM PRÓPRIO ÓRGÃO PÚBLICO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO, ( Ata de Registro de Preços nº 002/2023 ), Data: 08/02/2023 
Pesquisa junto Sicap/LCO – https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/busca 
Pesquisa junto Portal Transparência – https://www.saovalerio.to.gov.br 

 

PESQUISA COM FORNECEDOR 
 

EMPRESA POSTO JG COMBUSTÍVEIS LTDA,  CNPJ: 04.634.488/0001-60 
Data: 03/01/2024 
Responsável: JOAO FELIX 
 

 
 

JUSTIFICATIVA COTAÇÕES DE PREÇOS: O TCU no Acórdão 2318/2014 – Plenário, de 03/09/2014, consignando 

que, para se comprovar o preço de mercado, a pesquisa deve levar em conta diversas origens, como, por 

exemplo,  contratos anteriores do próprio órgão e os firmados por outros órgãos públicos, valores 

registrados no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – Siasg e nas atas de registro de 

preços da Administração Pública Federal, de forma a possibilitar a estimativa mais real possível. Tendo em 

vista os fatos apresentados, esse procedimento foi realizado com base na Portaria Interministerial n° 424 

de 30 de Dezembro de 2016; § 8° - Alterada pela Portaria Interministerial n° 114 de 07 de Maio de 2018, 

conforme planilha abaixo: 

 

 

 METODOLOGIA DA PESQUISA 

 
Neste sentido a pesquisa de mercado, enfatizou cotação de preços junto a contratos firmados por outros 
órgãos públicos, contrato firmado com próprio órgão, bem como junto a forncedores.    
 
Junto ao SICAP LCO fora registrado contratações de objeto de mesma natureza, pelas Prefeituras de São 

Valério, Goianorte e Sucupira e empresa JG Combustíveis LTDA, conforme relacionado na planilha. Vejamos  
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 VALORES IDENTIFICADOS: 

 

 
 

MAPA PREÇO ESTIMADO 
 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO CONTINUADO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES E DERIVADOS DO 
PETRÓLEO PARA ATENDER A FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO - TO. 

ORDEM CPNJ  EMPRESA Nº  P  LICITÁRIO TIPO    

1 37.344.439/0001 - 41 
 PREFEITURA MUNICIPAL SICUPIRA - 
TO  

 ARP - 083 / 2023 ATA REGISTRO PREÇO  

 
2 25.043.449/0001 - 68 

 PREFEITURA MUNICIPAL SÃO 
VALERIO  - TO 

 ARP - 002 / 2023 ATA REGISTRO PREÇO  

3 04.634.488/0001 - 60  POSTO JG COMBUSTÍVEIS LTDA   ORÇAMENTO  

4 25.086.612/0001 - 70 
 PREFEITURA MUNICIPAL GOIANORTE  
- TO  

  ARP - 038 / 2023 ATA REGISTRO PREÇO  

ITEM  QUANT DESCRIÇÃO   UND 

VALOR UNITARIO 

VALOR MEDIO QTD x MÉDIA 
PMSV                         

ARP - 002 / 2023 
PMSG                       

ARP - 038 / 2023 
PMS                        

ARP - 083 / 2023 
POSTO  JG  

1 55175,500 GASOLINA COMUM LT R$ 5,59 R$ 6,65 R$ 6,15 R$ 6,40 R$ 6,20  R$                     341.950,16  

2 140,000 GASOLINA ADITIVADA LT R$ 5,65     R$ 6,49 R$ 6,07  R$                            849,80  

3 106,000 ALCOOL/ETANOL LT R$ 4,67     R$ 4,60 R$ 4,64  R$                            491,31  

4 87166,700 OLEO DIESEL COMUM LT R$ 6,58 R$ 5,95 R$ 6,12 R$ 6,70 R$ 6,34  R$                     552.418,96  

5 73201,600 OLEO DIESEL S10 LT R$ 6,67 R$ 6,15 R$ 6,60 R$ 6,92 R$ 6,59  R$                     482.032,54  

6 30 
OLEO MOTOR A GASOLINA 15W40   ( 1 
LT ) 

LT R$ 36,50 R$ 27,75   R$ 33,00 R$ 32,42  R$                            972,50  

7 4 
OLEO MOTOR A GASOLINA  15W40 ( 
3LT ) 

FR R$ 112,00 R$ 85,25   R$ 112,00 R$ 103,08  R$                            412,33  

8 16 
OLEO SEMI- SINTENTICO 15W40  ( 
1LT) 

LT R$ 46,00 R$ 27,75   R$ 47,00 R$ 40,25  R$                            644,00  

9 74 OLEO MOTOR DIESEL15W40 (20LT) BD R$ 595,00 R$ 555,00   R$ 559,00 R$ 569,67  R$                       42.155,33  

10 9 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 1 LT ) LT R$ 32,00 R$ 27,75   R$ 37,00 R$ 32,25  R$                            290,25  

11 32 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 3LT ) FR R$ 100,00 R$ 85,25   R$ 102,00 R$ 95,75  R$                         3.064,00  

12 6 ÓLEO HIDRAULICO 68 (20LTS) BD R$ 555,00 R$ 526,00   R$ 555,00 R$ 545,33  R$                         3.272,00  

13 5 ÓLEO HIDRAULICO 68 LT R$ 30,00 R$ 26,30   R$ 30,00 R$ 28,77  R$                            143,83  
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14 3 ÓLEO TRANSMISSAÕ 140 (20LTS) BD R$ 725,00     R$ 729,00 R$ 727,00  R$                         2.181,00  

15 10 ÓLEO TRASMISSÃO 140 LT R$ 45,00     R$ 46,00 R$ 45,50  R$                            455,00  

16 5 ÓLEO TRANSMISSÃO 90 (20LTS) BD R$ 720,00     R$ 719,00 R$ 719,50  R$                         3.597,50  

17 13 ÓLEO TRASMISSÃO 90 LT R$ 45,00     R$ 39,00 R$ 42,00  R$                            546,00  

18 10 FLUIDO PARA FREIO 500 ML FR R$ 31,50     R$ 32,00 R$ 31,75  R$                            317,50  

19 15 FLUIDO PRA RADIADOR (1lt) LT R$ 29,00     R$ 29,00 R$ 29,00  R$                            435,00  

20 107 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 500 ML FR R$ 22,50 R$ 37,60   R$ 23,00 R$ 27,70  R$                         2.963,90  

21 7 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 200 ML FR R$ 12,00 R$ 15,04   R$ 12,00 R$ 13,01  R$                              91,09  

22 6 ÓLEO 4 TEMPOS (1lt) LT R$ 28,00     R$ 30,00 R$ 29,00  R$                            174,00  

23 3 ÓLEO 4 TEMPOS 500ml FR R$ 15,00     R$ 15,00 R$ 15,00  R$                              45,00  

24 10 
ÓLEO 20W50 (  motores a diesel e 
alta quilometragem )  

LT R$ 33,00     R$ 33,00 R$ 33,00  R$                            330,00  

25 2 GRXA DO COM 20 KG BD R$ 1.030,00     R$ 1.035,00 R$ 1.032,50  R$                         2.065,00  

26 1 GRXA DO COM 10 KG BD R$ 548,00     R$ 553,00 R$ 550,50  R$                            550,50  

27 8 ARALA 32 (20 LTS) BD R$ 147,00     R$ 147,00 R$ 147,00  R$                         1.176,00  

28 8 ÓLEO  Hidraulico 10W30  20lt BD R$ 818,00     R$ 920,00 R$ 869,00  R$                         6.952,00  

29 107 
ÓLEO HIDRAULICO ATF ( Fluido 
Direção Hidráulica ) 1LT 

LT R$ 50,00     R$ 47,00 R$ 48,50  R$                         5.189,50  

30 9 
ÓLEO HIDRAULICO 20W30 ( fluido 
hidráulico ) e (fluido de freios e 
transmissão ) 

BD R$ 818,00     R$ 820,00 R$ 819,00  R$                         7.371,00  

31 7 ÓLEO SEMI – SINTÉTICO 10W40 LT R$ 38,50     R$ 47,00 R$ 42,75  R$                            299,25  

VALOR  TOTAL   R$                          1.463.436,26  
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 CONCLUSÃO: 

 

 

 

Procedida a cotação de preço, foram identificadas 02 (dois) contratos firmados por outros órgãos públicos, 

01 (um) contrato firmado com próprio órgão público e 01(um) orçamento diretamente com fornecedores 

pertinente ao objeto solicitado, consequentemente, seus valores em ampla pesquisa, com o mesmo objeto 

de especificação.  Assim temos o valor total estimado para a contratação: R$ 1.463.436,26 (um milhão, 

quatrocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos). 

 

 
 
 
 

 
SÃO VALÉRIO/TO, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2024 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Departamento de Compras 
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO  
 

 
 

A/C: Comissão de Contratação  

 

 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e 

derivados do petróleo para atender a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os 

Fundos Municipais.  

 

 

Em resposta a solicitação expedida pela Secretaria de Administração, no dia 02 de Janeiro de 2024, solicitando 

a Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do 

petróleo para atender a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos 

Municipais, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para 

demais providências administrativas.  

 

 

Ratifico a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando à indicação dos 

recursos orçamentários que correrão a despesa. 

 

 

SÃO VALÉRIO/TO, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2024. 
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Da: Comissão de Contratação  
Para: Setor de Contabilidade  
Assunto: Informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender 
a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais.  
Processo administrativo Nº 001 / 2024  
 
 
 
 
 
Prezado Senhor,  
 
 
 
 
Solicitamos do setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender a frota do 

município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais.  

 
 
 
Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva do valor R$ 1.463.436,26 (um 

milhão, quatrocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos). 

 
 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

SÃO VALÉRIO/TO, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
BRUNO LEONARDO DE CASTRO CARNEIRO 

       PREGOEIRO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Do: Setor de Contabilidade  
Para: Comissão de Contratação  
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 001 / 2024 
  
Senhor,  
 
Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação orçamentária para custear 
despesas relativas à Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de 
combustíveis e derivados do petróleo para atender a frota do município de São Valério/TO, 
compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais, tenho a informa-lhe que:  

 
a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se reservada;  
 
b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VALERIO - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto Categoria 
econômica 

Grupo de 
Despesa 

Modalidade de 
Aplicação 

Elemento 
de despesa 

Atividade 

03 02.01 04 122 0403 2003 3 3 90 30 

03 02.01 04 181 0403 2012 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 0404 2006 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 2349 2007 3 3 90 30 

03 04.01 04 121 2347 2002 3 3 90 30 

03 05.01 04 123 0408 2009 3 3 90 30 

03 07.01 15 452 1529 2061 3 3 90 30 

03 07.01 25 751 1529 2070 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1534 2071 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1535 2072 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2067 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2068 3 3 90 30 

03 10.01 27 695 2041 2074 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 2344 2077 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 1228 2076 3 3 90 30 

03 11.01 17 541 2348 2064 3 3 90 30 

04 11.01 18 541 2348 2065 3 3 90 30 

03 13.01 13 391 2345 2057 3 3 90 30 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSOS PROPRIOS  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de 

Despesa 

Modalidade 
de Aplicação 

Elemento  
de  

despesa Atividade 

04 15.02 10 301 1017 2024 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2026 3 3 90 30 
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04 15.02 10 301 1017 2028 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2029 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2032 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2080 3 3 90 30 

04 15.02 10 302 1018 2036 3 3 90 30 

04 15.02 10 304 1017 2037 3 3 90 30 

04 15.02 10 305 1018 2038 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

ASP  1 5 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 

TRANF. AÇÕES SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

BLOCO DE CUSTEIO TRANSF FUNDO RECURSO DO SUS 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRAS TRANSF. SUS- ESTADO  1 6 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNCIPAL EDUCAÇÃO – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade 
de  

Aplicação 

Elemento 
 de  

despesa Atividade 

06 17.01 12 122 0404 2040 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1222 2042 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1225 2045 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1224 2043 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO PROPRIOS 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MDE 1 5 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

TRANSF. SALARIO EDUCAÇÃO 1 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRO TRANSF FNDE 1 5 6 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

FUNDEB 1 5 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNCIPAL ASSISTENCIA SOCIAL – TO  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade de  
Aplicação 

Elemento 
 De 

 despesa Atividade 

05 16.01 8 122 810 2014 3 3 90 30 

05 16.01 8 122 810 2015 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 810 2019 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2022 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2079 3 3 90 30 
 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO  PROPRIO  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TRANSFERENCIA DO FNAS 1 6 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

Atenciosamente, 
 

SÃO VALÉRIO/TO, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2024 
 
 
 

________________________________________ 
SETOR CONTABILIDADE 
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DESPACHO DOS GESTORES 
 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade, anexada ao presente, visando o Registro de preços para eventual, futura e 
parcelada Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados 
do petróleo para atender a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos 
Municipais.  

 
 

 

CONSIDERANDO mais, que os custos do conteúdo solicitado demonstram e tornar-se necessário a realização 

do procedimento licitatório, nos termos da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 

 

 

DETERMINO, através do presente ato que seja realizada a licitação, na forma de PREGÃO ELETRÔNICO, sob 

o sistema Registro de Preços, com o fim de atender a solicitação efetuada, a qual defiro. 

 

 

Cumpra-se na forma recomendada. 

 

 
 

São Valério/TO, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2024. 
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Interessado: PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE SÃO VALÉRIO 
 
 
 
 
 
 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de 
combustíveis e derivados do petróleo para atender a frota do município de São Valério/TO, compreendendo 
a Prefeitura e os Fundos Municipais. 
 
 
 
  
   
 

AUTUAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 

Nesta data autuei o presente procedimento de Pregão Eletrônico para regular tramitação. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 / 2024 

 
 
 

São Valério/TO, 08 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________________ 

BRUNO LEONARDO DE CASTRO CARNEIRO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
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ATO ADMINISTRATIVO  
NOMEIA PREGOEIRO 
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 

 

 

  
 PREGÃO Nº 001/2024 

 

 
 
 

PROCESSO Nº 001 / 2024 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. 
 
 
 
 

JANEIRO 2024 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ 25.043.449/0001-68, com Inscrição 
Estadual Isenta, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna-se publico que, realizará licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGIME 
DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 
123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 028/2021 de 01 de junho de 2021, conforme 
exigências estabelecidas neste Edital. 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   24 de JANEIRO de 2024 

HORA: 08:00 H 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   05 de FEVEREIRO de 2024 

HORA: 08:00 H 

INÍCIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   05 de FEVEREIRO de 2024 

HORA: 08:30 H 

FIM DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   05 de FEVEREIRO de 2024 

HORA: 09:00 H 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

DIA:   05 de FEVEREIRO de 2024 

HORA: 09:00 H 

LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

OBS.: Modo de disputa: aberto (envio dos lances durará 10 minutos, prorrogado automática e sucessivamente quando 

houver lance nos dois últimos minutos) 

OBS:           

 

Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

redesignada para o dia útil seguinte, no mesmo horário. 

1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação mais vantajosa A presente 
licitação tem como objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender a frota do município de São Valério/TO, 
compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais, descritos no Anexo I deste Edital, Termo de Referencia 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

DATA: 05 de Fevereiro de 2024 

HORA: 09h 00min (horário de Brasília-DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 
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2. DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF e Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de 
Compras, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

2.2.O cadastro no SICAF poderá ser realizado, no sítio 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracao

Publica.jsf, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

 
2.2.1 Cadastro junto a Bolsa Nacional de Preços – www.bnc.org.br, e com o consequente credenciamento junto 
ao aplicativo da mesma 
 
2.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
2.4.O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação  
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade  
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
2.5.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do     sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
2.6 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da Bolsa Nacional de Preços – 

www.bnc.org.br “Acesso Identificado”. 

 

2.7 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Pregão Eletrônico” constante da página 

eletrônica da BNC. 

 

2.8 – O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 

2.9 - O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

2.10 - O caráter sigiloso do valor estimado para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724/12. 

2.11 - Para fins do disposto no item 3.1.3, o valor estimado para a contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 
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2.12 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação 

do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 
3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao OBJETO licitados neste 

certame, que  atenderem a  todas  as exigências,  inclusive  quanto  à  documentação, constantes deste Edital 

e seus anexos, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF 100% digital, conforme disposto nos artigos 3º e 4º da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 

3.2. Devem estar regularmente cadastrada junto a Bolsa Nacional de Preços – www.bnc.org.br, e com o 

consequente credenciamento junto ao aplicativo da mesma, sendo que a apresentação do cadastramento não 

desobriga o participante a apresentar a documentação exigida para a habilitação. 

 

a) A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral prevista 

neste Edital, junto a BOLSA NACIONAL DE PREÇOS.  

b) O credenciamento tempestivo do licitante junto a BOLSA NACIONAL DE PREÇOS é conditio sine qua non para 

sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 

c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciando no sistema 

acima, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e preço, até a data e 

horário estabelecidos para abertura da sessão. 

 

3.2.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do 

disposto acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

3.2.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.2.3 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá ordem 

de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX do 

Decreto 10.024/19. 

3.2.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

3.2.5 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

http://www.saovalerio.to.gov.br/
mailto:liciticao@saovalerio.to.gov.br
http://www.bnc.org.br/


 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO-TO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

CNPJ Nº 25.043.449/0001 – 68  
ADM:2021/2024 

  

Avenida Minas Gerais, nº 237, Centro – São Valério - TO - CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359 -1433, CNPJ Nº: 25.043.449/0001 – 68, 

www.saovalerio.to.gov.br, liciticao@saovalerio.to.gov.br, 

 

 

encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema. 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

Conforme Art. 14 da Lei 14.133/21: Não poderão disputar 

licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

VII - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.saovalerio.to.gov.br/
mailto:liciticao@saovalerio.to.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO-TO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

CNPJ Nº 25.043.449/0001 – 68  
ADM:2021/2024 

  

Avenida Minas Gerais, nº 237, Centro – São Valério - TO - CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359 -1433, CNPJ Nº: 25.043.449/0001 – 68, 

www.saovalerio.to.gov.br, liciticao@saovalerio.to.gov.br, 

 

 

VIII - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

IX - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 

 

3.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 

utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 

Planos de Adesão junto a BOLSA NACIONAL DE PREÇOS.  

 

3.5.  Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

3.2.6 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

3.2.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.2.9 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 

4.2. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances; 
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4.3.O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado para 

abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

4.4.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

 

4.5. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que deixarem de conter: 

a) as especificações dos itens com marca e fabricante, em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência; b) proposta de preços, com mais de duas casas decimais, haja vista que deverão ser 

apresentadas com no máximo duas casas. 

 

4.6. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas no sub-ITEM 4.4 implicará na 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de dados suficientes para a classificação da(s) proposta(s).  

 

4.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.8. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente;  

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

c) Endereço completo; 

d) As especificações do material com marca, em conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência;  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura 

da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 

f) preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as despesas com 

transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis 

trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive descarga dos equipamentos, e outras 

que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada; 

4.9. O preenchimento do campo “Marca” dos materiais ofertados é obrigatório, sob pena de desclassificação do 

item que não apresentar essa especificação. 

 

4.10. - Nos preços deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, benefícios e 

despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega, correndo tal operação única e exclusivamente por 

conta, risco e responsabilidade da contratada.  

  

4.11 - Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste edital. 
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4.12. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

4.13. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer (em) o 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

4.14. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 
4.15 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.16 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

4.17. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazos de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
4.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

 
4.19. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 

4.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicado neste Edital. 

 

5.2. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM conforme      definido neste Edital e 
seus anexos. 

 

5.3. O CRITÉRIO DE VALOR adotado é o de VALOR ESTIMADO. 
 

5.4. O MODO DE DISPUTA adotado será o ABERTO (inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 
2019) com intervalo mínimo entre lances de R$ 1,00. 

5.4.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. Na hipótese de não haver 
novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. Encerrada a sessão pública sem prorrogação 
automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa. 
(Art.32 do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

 
5.5.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis, sendo vedadas descrições do tipo “conforme o edital” ou “outras deste gênero”. 
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5.6.1.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com indicação da(s) 
disposição(ões) específica(s) do presente Edital e/ou do Termo de Referência que restou(aram) 
descumprida(s), com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
5.6.2.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

 
5.6.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
5.7.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
5.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação. 

 
5.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 
5.8.O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
5.8.1.Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaticamente pelo 
sistema. 

 
5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

 
5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
5.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

5.13.O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM , conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

 
5.14.A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico       
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

 
5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
5.16 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital 

e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

 

5.17. A plataforma informará a proposta de menor valor do lote/item imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de maior valor; 
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5.18 - Após a conferência e consulta, e se os documentos comprobatórios de habilitação estiverem de acordo 

com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) vencedor (es) do lote/item e aberto o prazo para manifestação 

de intenção de interposição de recurso. Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a 

consulta dos documentos, cadastrados na plataforma, do (s) licitante (s) vencedor (es) do lote/item. 

 

5.19. Se a proposta ou o lance do lote/item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou se o 

fornecedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro 

poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor; 

5.20 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião 

do julgamento. 

5.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao(s) autor (es) da(s) 

proposta(s) ou lance de menor valor do lote/item. 

5.22 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

5.23 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

5.24 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.25 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

• A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

• A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

• Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

• Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

• Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

• A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

• Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

• No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

• Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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• Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

• Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

• A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

• A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

• Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

• Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

• Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

• Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 
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• A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

• Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

• No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto.  

• Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

• disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

• avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

• desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

• desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

• Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

• empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

• empresas brasileiras; 

• empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

• empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

• A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

• A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

• O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

• O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

• É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

http://www.saovalerio.to.gov.br/
mailto:liciticao@saovalerio.to.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO-TO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

CNPJ Nº 25.043.449/0001 – 68  
ADM:2021/2024 

  

Avenida Minas Gerais, nº 237, Centro – São Valério - TO - CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359 -1433, CNPJ Nº: 25.043.449/0001 – 68, 

www.saovalerio.to.gov.br, liciticao@saovalerio.to.gov.br, 

 

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

• SICAF;   

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

• A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

• O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

• Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

• contiver vícios insanáveis; 

• não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

• apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

• não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

• apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

• A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 
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• que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

• O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

• Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

7.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM , a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto. 

 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

 

8.5.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível 
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no sistema 'ENVIAR ANEXO', estabelecendo no “chat” PRAZO RAZOÁVEL, não inferior a 02 (duas) horas, para tanto, 
sob pena de não aceitação da proposta. A contagem do prazo será dentro do expediente do órgão. 

 
8.5.1Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior   envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.5.1.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação expressa do licitante. 

 
8.5.1.2 escrita e justificada do licitante, formulada via chat, ou via e-mail, antes de findo o prazo estabelecido, 
e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
8.5.2.A “Proposta de Preços”, constante do Anexo II deste Edital, deverá conter os seguintes campos: 

 
8.5.2.1 número do item, descrição do objeto ofertado, marca/fabricante/modelo (se for o caso), unidade e 
quantidade; 

8.5.2.2 valor unitário, e total, expresso em moeda nacional (Real - R$), com até quatro casas decimais; 

8.5.2.3 indicação expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes ao objeto licitado, 
tais como: taxas, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir 
direta ou indiretamente no custo do produto, entendido que a não indicação implica em declaração de que todas 
as despesas já estão inclusas; 

8.5.2.4 razão social, endereço, telefone, número do CNPJ, banco, agência, número da conta corrente; 

8.5.2.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura deste Pregão. 
 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 
8.9 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.10 A negociação será realizada por meio do Sistema ̀ `chat``, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.11 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não 
atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 
convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 
 
8.12 O(s) valore(s) obtido(s), tanto unitário(s) como total(is), no resultado final desta licitação só será(ão) 
admitido(s) quando igual(is) ou inferior(es) ao(s) contido(s) no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência 

 
9.2 de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
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• SICAF; 

 
• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

• Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

• Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 

9.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.2.2.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição  de 
participação. 

 
9.3 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade 
Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

 
9.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
• No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.4.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
9.4.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 
9.4.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 7.4.8.decreto de autorização; 
 
9.4.8 Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá apresentar o 
documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 
 
9.4.9 .Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
9.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
9.5.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.5.5 Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante 
ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
9.5.6 Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, expedida pelo Município sede 
da empresa, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
9.5.7 Deverá ser apresentado, também, a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

 
9.5.8 Todas declarações que se faz anexo neste edital. 

 
9.5.9 Dados do representante da empresa responsável pela assinatura do contato, caso seja vencedora, 
contendo: Nome, CPF, RG, estado civil e endereço. 

 
9.5.10 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade  fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
9.6.1 certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
9.6.2 balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais demostrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
9.6.3 As empresas criadas no exercício 

 
• Não será exigido da licitante qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
• no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 

 
9.6.4.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

Ativo Total 

SG = -------------------------------------------------------------- ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

Ativo Circulante 
LC = ; 

Passivo Circulante 
 

9.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de Atestado fornecido por pessoas jurídica de 
direito público ou privado. 

9.7.2.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados. 

9.8.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
9.9.Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em 
meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo ESTABELECIDO 
PELO PREGOEIRO, não inferior a 02 (duas) horas, no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do 
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio    da documentação por meio do e-mail: 
licitacao@saovalerio.to.gov.br Posteriormente, os documentos  poderão ser solicitados pelo pregoeiro, que 
sejam remetidos em original, no prazo de 03 (três) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via 
funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e- mail. 

9.9.1.O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser PRORROGADO por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro  ou por falha do 
sistema o pregoeiro poderá definir novo prazo. 

9.9.2.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.10.A comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 
E DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF DIGITAL, nos 
casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme disposto no art. 4º, da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018. 

9.10.1 Os fornecedores que possuem cadastros validados no Sicaf deverão realizar 

9.10.2 upload dos documentos previstos no Manual do Sicaf, visando a manutenção cadastral, conforme 
estabelecido no art. 18, obedecido o que segue: 

9.10.3 que o credenciamento deve estar regular para participação no pregão; 

9.10.4 que o interessado, para efeitos de habilitação prevista nesta Instrução Normativa mediante utilização 
do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia  útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.10.5 que a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da 
habilitação jurídica, conforme o caso, dar-se-á primeiramente por meio de consulta ao cadastro no SICAF; 

9.10.6 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.10.7 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na   
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hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 
(duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.10.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas   as 
demais exigências do edital. 

9.10.9 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.11.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.12.A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 
9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
9.15 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão  
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
10.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do   art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

10.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.4.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.A Proposta de Preços final deverá ser encaminhada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
encerramento da sessão pública do pregão eletrônico, por solicitação do Pregoeiro, e deverá: 

11.1.1.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu  
representante legal; 

11.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
11.1.3.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da       
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; e 
11.1.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 

12. DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

• Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
12.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar  do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

12.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1.O objeto da licitação será adjudicado, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM , ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir  da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, Anexo II deste Edital, cujo prazo de  validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou            serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência. 
14.6 da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 
não atender aos requisitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021; 

 
15. DO PREÇO 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

15.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 124 da Lei n° 14.133/21 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 
16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

18. DO PAGAMENTO 
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18.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir da data do faturamento. 

18.2.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente     na Nota 
Fiscal/Fatura discriminativa, a partir da execução do(s) serviço(s), contendo o detalhamento dos serviços 
executados, com o numero da autorização, nome do solicitante e projeto, convenio ou contrato financiador, 
enviada por meio de boleto bancário a ser emitido pela Contratada, ou transferência bancaria em conta corrente 
vinculada ao Banco do Brasil S/A. 

18.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

18.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

18.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua  
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

18.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual            nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

18.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.9 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o 
contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

18.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
19.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
19.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em    relação 
ao licitante melhor classificado. 
19.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
19.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1 não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 
20.1.2 apresentar documentação falsa; 
20.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
20.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;  
20.1.5 não mantiver a proposta; 
20.1.6 cometer fraude fiscal; 
20.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1 Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com os Fundos Municipais de São Valério e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

20.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
20.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade, 

20.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
21.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

21.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@sao valerio.to.gov.br , ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço da Prefeitura Municipal de São Valério, sediada Avenida Minas 
Gerais nº 237, Centro - CEP: 77.390-000, São Valério - TO; 

21.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4 É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo (§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/21). 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

22.7 É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório 
e, qualquer interessado. 
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22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10  Caso haja itens isentos de ICMS, as propostas deverão ser apresentadas com preços desonerados desse 
imposto, consoante decisão no Acórdão Nº 1.025-TCU Plenário. 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BNC – Bolsa Nacional de Compras, 
http://www.bnc.org.br/e também poderão ser lidos e/ou obtidos no portal da transparência do município de São 
Valério site a: http://www.saovalerio.to.gov.br/licitacao/, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

22.13 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – MODELO - Formulário da Proposta; 

ANEXO III - MODELO – Declaração de pelno atebdimento; 

ANEXO IV – MODELO – Declaração de Enquadramento como MPE; 

ANEXO V – MODELO – Declaração de que não emprega menor; 

ANEXO VI – MODELO – Declaração de integralidade dos custos; 

ANEXO VII – MODELO – Declaração de Reserva de cargos; 

ANEXO VIII – MODELO – Declaração de inexistência de impedimento de licitar; 

ANEXO IX – MODELO – Declaração de Inexistência de vínculo com município; 

ANEXO X – Ata de Registro de Preços;  

 
22.14. Até que seja efetivamente disponibilizado para a Prefeitura Municipal de São Valério o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado na página 

do Poder Executivo de São Valério (wwww.saovalerio.to.gov.br), e no portal bnc.org.br. 

 

 

 

São Valério, 09 de Janeiro de 2024. 

 

 

____________________________________________________________ 
BRUNO LEONARDO DE CASTRO CARNEIRO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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ANEXO I  -  TERMO DE REFERENCIA 

 
 

1.DO OBJETO 
 

  A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender a frota do município de São 
Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais, descritos abaixo: 
 
 

 2. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES 
  

ITEM  DESCRIÇÃO   UND 
QUANTIDADE 

QNT 

GERAL 
PMSV FMS FME FMAS 

1 GASOLINA COMUM LT 20.847,300 25.584,200 2.954,500 5.789,500 55175,500 

2 GASOLINA ADITIVADA LT 50 40 30 20 140,000 

3 ALCOOL/ETANOL LT 106       106,000 

4 OLEO DIESEL COMUM LT 66.141,100 491,600 20.334,000 200,000 87166,700 

5 OLEO DIESEL S10 LT 30.550,300 14.010,600 27.672,300 968,400 73201,600 

6 OLEO MOTOR A GASOLINA 15W40   ( 1 LT ) LT 15 5 10   30 

7 OLEO MOTOR A GASOLINA  15W40 ( 3LT ) FR 3   1   4 

8 OLEO SEMI- SINTENTICO 15W40  ( 1LT) LT 10 5 1   16 

9 OLEO MOTOR DIESEL15W40 (20LT) BD 64   10   74 

10 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 1 LT ) LT 4   5   9 

11 ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 ( 3LT ) FR 30   2   32 

12 ÓLEO HIDRAULICO 68 (20LTS) BD 6       6 

13 ÓLEO HIDRAULICO 68 LT 5       5 

14 ÓLEO TRANSMISSAÕ 140 (20LTS) BD 3       3 

15 ÓLEO TRASMISSÃO 140 LT 10       10 

16 ÓLEO TRANSMISSÃO 90 (20LTS) BD 2   3   5 

17 ÓLEO TRASMISSÃO 90 LT 10   3   13 

18 FLUIDO PARA FREIO 500 ML FR 10       10 

19 FLUIDO PRA RADIADOR (1lt) LT 15       15 

20 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 500 ML FR 101 2 2 2 107 

21 ÓLEO 2 TEMPOS NAUTICOS 200 ML FR 4 1 1 1 7 

22 ÓLEO 4 TEMPOS (1lt) LT 6       6 

23 ÓLEO 4 TEMPOS 500ml FR 3       3 

24 
ÓLEO 20W50 (  motores a diesel e alta 

quilometragem )  
LT 10       10 

25 GRXA DO COM 20 KG BD 2       2 
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26 GRXA DO COM 10 KG BD 1       1 

27 ARALA 32 (20 LTS) BD 8       8 

28 ÓLEO  Hidraulico 10W30  20lt BD 8       8 

29 
ÓLEO HIDRAULICO ATF ( Fluido Direção 

Hidráulica ) 1LT 
LT 82   25   107 

30 
ÓLEO HIDRAULICO 20W30 ( fluido 

hidráulico ) e (fluido de freios e transmissão )  
BD 9       9 

31 ÓLEO SEMI – SINTÉTICO 10W40 LT 5     2 7 

 
 

FROTA  

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VALERIO – TO  

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 GOL PRETO 4 P VOLKSWAGEN TRED 1.0 / 2011 AUV - 5756 

2 1 ONIBUS BRANCO  SNCANIA K113 CL 42 P 1991 GLK - 2928 

3 1 
CAMINHAO CARROCERIA   PRATA  ,  CHASSI   9BFLF4795BBO82893                MOTOR 

36260443/2EIXO 
FORD / F - 4000 / 2010 NWC - 4736 

4 1 
CAMIONETE  3/4 PRATA  ,CHASSI   9BFJF3793BB082781                                             MOTOR 

36234740 / 2 EIXO 
FORD /  F - 350 / 2010 NWC - 5226 

5 1 
CAMINHAO BASCULANTE 8M³   160CV   DIESEL                                           CHASSI   

9BFXK82F54B000794              
FORD / F - 12000 / 2004  MVX - 0143 

6 1 
CAMINHAO BASCULANTE 12M³ , CHASSI 9BM693388EB947671                                  MOTOR 

926989U1096049 / 3 EIXO 

 MERCEDEZ BEZ  2729 / 

2014 
 OYA - 8533 

7 1  CAM. COLETOR LIXO 6M³  CHASSI 9535V6TB3PR050447, 2 EIXOS , MOTOR: 36785180 VW 11-180/2023 RIN - 3A35 

8 1 UNO BRANCO FIAT 4 P FIRE 1.0 /2006 MWB - 8462 

9 1 
MOTO PRETO  NXR BROS 150  ES  , CHASSI   9C2KD0550ER327071                                                                         

MOTOR KD05EE327071 
HONDA / 2014 OLM - 7793 

10 1 
MOTO PRETO  NXR BROS 150  ES   ,   CHASSI   9C2KD0550ER327522                                                                         

MOTOR KD05E5E327522 
  HONDA / 2014  OLM - 7803 

11 1 MOTO TINTAN HONDA PRATA  CG 125 / 2011  MWX -8360 

12 4 ROCADEIRA MANUAL FS290  STHILL / FS 290  

11 1 MOTO SERRA 380 STHILL  / 390   

13 1 
KOMBI BRANCA  9 P     80 CV                                                                               CHASSI   

9BWMF07XPCP024401                                                                 MOTOR BTJ788459 / 2 EIXO 
VW / KOMBI 1.6 / 2012 MXC - 0545 

15 1 MOTONIVELADORA AMARELA CATERPILLAR 120 B / 1990   

16 1 
MOTONIVELADORA AMARELA CATERPILLAR  SERIE CAT0120KVJAP05939 * 

KHX58199*JSE03602 
120K / 2014   

17 1 RETROESCAVADEIRA CASE MARRON   SERIE  HBZN580NPDAH09011*  580 N / 2013   

18 1 RETROESCAVADEIRA XCMG  AMARELO  XT 870 / 2020   

19 1 PÁ CARREGADEIRA XCMG  AMARELO  LW 300 KV / 2020   

20 1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND AZUL TT 4030   

21 1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND AZUL                          SERIE 654CR200227 TS 6040   

23 1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND AZUL                          SERIE 84258556 TT 4,75 / 2020   

24 1 TRATOR AGRICOLA  MASSEY FERGUSON VERMELHO     SERIE 2652007755 MF -265   

25 2 TRATOR AGRICOLA  MASSEY FERGUSON VERMELHO     SERIE EA750331 / 0140306 MF - 4297 /2014   

26 1 TRATOR AGRICOLA JHON DEERE VERDE              SERIE 1BM5080EKM4104870* 5080 E / 2021    

27 1 TRATOR AGRICOLA MAHINDRA              75 / 2022  

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE SÃO VALERIO -TO 

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 UNO BRANCO FIAT 2 P WAY 1.0 / 2011 ATX - 8965  

2 1 DOBLO PRATA FIAT ATTRACTIVE 1.8 / 2011 ANX - 5767 

3 1 
CAMINETE FONTIER CAB. DUP. ATTACK. 2.3  , BI TURBO 4X4 AUTOMATICA  NISSAN CHASSI 

8ANBD33B1ML988600 MOTOR YS23A260C062180 

FAB 2021    NISSAN 

MODELO    2021 
RSD - 5D08 

4 1 
 ÔNIBUS VOLARE  MARCOPOLO                    26P  4X4 EQ AMARELO                                                        

CHASSI  93PB58MIMDC044997                         MOTOR  89043651 / 2 EIXO 
V8L / 2012  OLK - 5529 

5 1  ÔNIBUS INDUSCAR 48P AMARELO    VOLKSBUS 15-190 VW / 2009  MWS - 6135 

6 1  ÔNIBUS  MASCAGRAIN 31P AMARELO    VOLKSBUS 8-120 VW / 2010 MXG - 6571 

7 1 
 ÔNIBUS MARCOLO 26P AMARELO                                              CHASSI 93PB5151MCC40808                   

MOTOR E1T176429 / 2 EIXO 

VOLARE V8L ESC  /   

2011 
OLJ - 9042 
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8 1  ÔNIBUS VOLARE  26P AMARELO                    CHASSI 93PB58MIMDCO46300 V8L / 2013 OLK - 2221 

9 1 
 ÔNIBUS  29P AMARELO  IVECO                              70C17 CITY CLASS                                                                 

CHASSI 932L68CO1D8441676 
IVECO / 2012 MXE - 0885 

10 1 
 ÔNIBUS  16 P  NEOBUS MINI ESC  AMARELO CHASSI 9532M52P5KR911147                   MOTOR 

36598069 / 2 EIXO 
VW / ONIBUS / 2018 QKJ - 7918 

11 1  ÔNIBUS IVECO  44P AMARELO IVECO / 2020 RSA - 1C09 

12 1  ÔNIBUS  VOLKSWAGEN 29P AMARELO VW / 2020 QWE - 7B72 

13 1  ÔNIBUS  VOLKSWAGEN 29P AMARELO VW / 2020 QWE - 7B65 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE SÃO VALERIO -TO 

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 CAMIONETE FORD BRANCA    CD 5P  4X4     
FORD RANGER XL 2.2  / 

2018 
 QKJ - 8A58 

2 1 
CAMIONETE VERMELHA   CD 5P  4X4                                                                                                                                

CHASSI   8AFAR23N3LJ188033              MOTOR  QJ2ULJ188033 /  2 EIXO  

FORD RANGER XL 2.2 / 

2020 
QWE - 8I62 

3 1 AMBULANCIA BRANCA CABINE SIMPLES 4X4 HAYLUX / 2021 RSC - 7D16 

4 1 
VAN MERCEDEZ BEZ 16 P                                                      CHASSI   8AC906633KE156363                                         

MOTOR  651955WOO82681 /  2 EIXO  

SPRINTER  415 CDI /  

2018 
 QKK - 0698 

5 1 
SEDAN BRANCO 5P                                                                                                   CHASSI   

9BHBG41CAKP928794                                                                MOTOR  F3LAJURO5558 /  2 EIXO  
HYUNDAI / HB20S / 2018 QKJ - 7978 

6   CRONOS 1.3 8V FIREFLY (Flex) 4p A/G Nº Chassi: 8AP359ACDNU197229 FIAT CROMOS 2022/2022 RIM - 7C85 

7 1 
AMBULANCIA BRANCA                                                                    CHASSI 9BWK45U1KPO44949                                                          

MOTOR CCRAR5386 / 2 
VW /  SAVEIRO 1.6 / 2019 QWA - 6C26 

8  1 

 AMBULÂNCIA  STRADA ENDURANCE  

COR:BRANCO COMB.FLEX POT.:86CV 

MOTOR:463506274792423           CHASSI 9BD281A2DPYY09096 

FIAT /  STRADA 1.4 CS 

/ANO  2022 / MOD 2023 
QWF1D40 

9  1 

 AMBULÂNCIA  STRADA ENDURANCE  

COR:BRANCO COMB.FLEX POT.:86CV 

MOTOR: 463506274658852          CHASSI 9BD281A2DNYX01004 

FIAT /  STRADA 1.4 CS 

/ANO  2022 / MOD 2023 
RSF - 5G08 

10  1 MOTO PRETA FAN ESD   125  ,  CHASSI 9C2JC4160ER007115 ,   MOTOR JC41E6E00711D HONDA / 2013 OLM - 2751 

 

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO VALERIO - TO 

ITEM  UND VEÍCULOS / EQUIPAMENTOS / MAQUINAS  MODELO / ANO PLACA 

1 1 
CAMIONETE  BRANCA   CD  4P  4X4                                                                                                                                

CHASSI   8AFAR23N7LJ188052     MOTOR  QJ2ULJ188052 /  2 EIXO  

FORD RANGER XL 2.2  / 

2020 
QWE - OF43 

2 1 
STRADA FREEDOM 1.3 CD 

COR CINZA SILVERSTONE A COMB. FLEX POT   86CV   CHASSI: 9BD281B31NYW65525   

FAB 2021 FIAT MODELO 

2022 
RSD - 6E48 

 
 

2.2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

Justifica-se a presente aquisição visando atender as necessidades da Prefeitura de São Valério - TO, 
compreendendo os Fundos Municipais de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de 
Educação e locados, com o abastecimento, os quais são imprescindíveis para manter a frota de veículos e 
maquinas em circulação. 

 
3. NECESSIDADE DE AGUPAMENTO DOS ITENS 
 

3.1 A divisão dos itens pode prejudicar a economia de escala e gerar outros custos, além de potencializar riscos e 

dificuldades na gestão do atendimento da mesma pretensão contratual. A reunião de elementos de mesma 

característica é necessária, já que a adjudicação dos itens isolados pode ”onerar o trabalho da administração, sob 

o ponto de vista da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual”, 

o que pode comprometer a seleção da proposta mais vantajosa. 

 
4 - ESPECIFICAÇÕES  

4.1. As especificações técnicas aqui indicadas são exigências mínimas para os itens ofertados e são de 

atendimento obrigatório.  

 

5 - DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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5.1 - Os produtos a serem adquiridos de forma futura/parcelada, dentre a necessidade apresentada restando o 

quantitativo meramente estimado, sem obrigação de aquisição da sua totalidade, têm suas especificações, 

unidades, quantidades máximas e valores estimados no escopo da planilha ANEXO I. 

 

5.2 - Os critérios de aceitação dos produtos obedecerão no mínimo às seguintes exigências: 

 a) caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão avaliados pela equipe de apoio 

quanto à qualidade e rendimento, devendo ser iguais ou superiores aos que sejam considerados de renome no 

mercado nacional.  

b) Para os itens – Óleo lubrificantes e Derivados as propostas deverão conter indicação do fabricante do produto 

proposto.  

  

5.3 - O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertado e avaliará a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos neste edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado 

este procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas aceitas, devendo ser: 

  

a) Para os itens – Óleo lubrificantes e Derivados  - Deverá conter a descrição detalhada do material cotados, com 

menção expressa do FABRICANTE/MARCA atendidas às especificações contidas no Edital e seus anexos, e 

demais características necessárias à sua identificação, a fim de permitir que, no recebimento, a Administração 

possa aferir a necessária e perfeita compatibilidade entre o que foi descrito e o efetivamente fornecido. 

 b) obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos quanto às especificações, sendo 

desclassificada a proposta que contemplar mais de uma alternativa de cotação, contiver preço condicionado a 

prazo de entrega dos produtos, descontos ou vantagens de qualquer natureza não previstos neste instrumento 

convocatório, inclusive preço ou vantagem baseados em propostas dos concorrentes ou que sejam considerados 

incompatíveis com a realidade de mercado. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas para 

seu fornecimento, como: transportes, carregadores, tributos etc. 

 

6 – DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
6.1 - O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme a necessidade da Contratante, e 
ocorrerá nas dependências da empresa vencedora contratada, deste instrumento;  
 
6.2 - No tocante às quantidades estimadas para a presente contratação, somente serão pagos os valores relativos 
ao efetivamente consumido pelo Contratante;  
 
6.3 - A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, não servirá de alegação 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá a Contratada das sanções a 
que está sujeita pelo não cumprimento de prazos e demais condições estabelecidas;  
 
6.4 - O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas pela Agência 
Nacional do Petróleo - ANP e por todas as normas reguladoras pertinentes ao objeto;  
 
6.5 - O fornecimento ocorrerá mediante a entrega da Autorização de Abastecimento no estabelecimento da 
Contratada, onde constará a respectiva quantidade a ser fornecida.  
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6.6 - Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à cobrança pelos 
abastecimentos implementados.  
 
6.7 - Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a 
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.  
 
6.8 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a 
partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo Contratante, arcando o Contratado com os 
custos dessa operação, inclusive os de reparação.  
 
6.9 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade de 
fornecimento de combustível.  
 
6.10 - Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada deverá 
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, 
após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer 
as sanções previstas no contrato.  
 
6.11 - Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão de obra e demais 
encargos pertinentes. 
 
7 - DA QUALIDADADE DOS PRODUTOS. 
 
7.1 Os produtos devem ser: 
 
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
 
b) entregues acondicionados, sempre que possíveis, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e 
em perfeitas condições.  
 
8 - DO LOCAL DE ENTREGA. 
 
8.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos, quando solicitados, nas condições estabelecidas neste 

Termo.  

 

O combustível será entregue na bomba do Posto Vencedor, que deverá ter seu endereço no perímetro urbano da 

cidade de São Valério/TO. O mesmo terá obrigação em cada abastecimento quando necessário, verificar o nível 

do óleo e a água do radiador. 

 

OS PRODUTOS OFERTADOS ÓLEOS, GRAXAS E LUBRIFICANTES DEVERÃO TER O CERTIFICADO: ISO 9001:2008, 

ISO 14001:2004 e ISO TS/16949:2009, QUE GARANTE A GESTÃO QUALIDADE E GESTÃO AMBIENTAL. DEVERÃO 

APRESENTAR PROVA DE REGISTRO NA ANP DE TODOS OS LUBRIFICANTES. 

A entrega deverá ser feita de imediato, após Ordem de Fornecimento assinada pelos responsáveis, na unidade 

informada pelo setor responsável de cada secretaria do município de São Valério, sem custo adicional, sendo de 

total responsabilidade da Licitante Vencedora o frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela 

segurança e pelo perfeito estado de conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

 
10 – DA VIGENCIA. 
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9.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado 
sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

 
9.2 A ata de registro de preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com 
base no artigo 84, §1º, da Lei n. 14.133/21. 
 
10  OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
10. 1 Obrigações da Contratada:  
10.2 Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia;  
 
10.3  - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
 
10.4  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);  
 
10.5  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias o produto com avarias ou 
defeitos;  
9.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação;  
 
10.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
10.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
10.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato;  
 
10.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato.  
 
10.11 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 92, XVI, 

da Lei 14.133/21. 

 
 
11  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
11.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 9.2 - Verificar minuciosamente, 
no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
11.2 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
11.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado;  
11. 4 Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma previstos neste 
Termo de Referência.  
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12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
 
12.1 Devera ser designado um servidor para acompanhar/monitorar/fiscalizar a conferencia inicial e se 
identificada a conformidade com o documento, com as especificações técnicas, qualidade e da quantidade do 
material, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável ou fiscal nomeado pela acompanhamento e 
fiscalização da execução, em conformidade com art. Da Lei nº 8.666/1993. 
 
13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. Até o 10º (décimo) dia após a apresentação da fatura, da competente liquidação da despesa e da atestação a 
cargo do setor próprio do Município. 
 
13.2- O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 
Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de 
seus vencimentos. 
 
14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSOS 
  
Atesto que há Dotação Orçamentária para cobertura das despesas ora pretendidas.  Em caso de necessidade de 
suplementação para cobertura das despesas oriundas desta contratação, fica a cargo do Setor de Contabilidade 
classificar a Dotação Orçamentária para anulação.   
As despesas oriundas desta prestação de serviço correrão à conta do elemento de despesa e das fontes de 
recursos a seguir:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VALERIO - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto Categoria 
econômica 

Grupo de 
Despesa 

Modalidade de 
Aplicação 

Elemento 
de despesa 

Atividade 

03 02.01 04 122 0403 2003 3 3 90 30 

03 02.01 04 181 0403 2012 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 0404 2006 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 2349 2007 3 3 90 30 

03 04.01 04 121 2347 2002 3 3 90 30 

03 05.01 04 123 0408 2009 3 3 90 30 

03 07.01 15 452 1529 2061 3 3 90 30 

03 07.01 25 751 1529 2070 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1534 2071 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1535 2072 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2067 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2068 3 3 90 30 

03 10.01 27 695 2041 2074 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 2344 2077 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 1228 2076 3 3 90 30 

03 11.01 17 541 2348 2064 3 3 90 30 

04 11.01 18 541 2348 2065 3 3 90 30 

03 13.01 13 391 2345 2057 3 3 90 30 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSOS PROPRIOS  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 
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Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de 

Despesa 

Modalidade 
de Aplicação 

Elemento  
de  

despesa Atividade 

04 15.02 10 301 1017 2024 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2026 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2028 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2029 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2032 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2080 3 3 90 30 

04 15.02 10 302 1018 2036 3 3 90 30 

04 15.02 10 304 1017 2037 3 3 90 30 

04 15.02 10 305 1018 2038 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

ASP  1 5 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 

TRANF. AÇÕES SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

BLOCO DE CUSTEIO TRANSF FUNDO RECURSO DO SUS 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRAS TRANSF. SUS- ESTADO  1 6 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

 

FUNDO MUNCIPAL EDUCAÇÃO – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade 
de  

Aplicação 

Elemento 
 de  

despesa Atividade 

06 17.01 12 122 0404 2040 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1222 2042 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1225 2045 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1224 2043 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO PROPRIOS 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MDE 1 5 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

TRANSF. SALARIO EDUCAÇÃO 1 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRO TRANSF FNDE 1 5 6 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

FUNDEB 1 5 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNCIPAL ASSISTENCIA SOCIAL – TO  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade de  
Aplicação 

Elemento 
 De 

 despesa Atividade 

05 16.01 8 122 810 2014 3 3 90 30 

05 16.01 8 122 810 2015 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 810 2019 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2022 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2079 3 3 90 30 
 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO  PROPRIO  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TRANSFERENCIA DO FNAS 1 6 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
 

 
 
 

 
15. REAJUSTE 
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 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA – Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 
 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 Os critérios de qualificação técnica e econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 Valores conforme o modelo de proposta de preços anexa ao edital. 

 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 

 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente nesse termo, possuirá caráter sigiloso e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

O caráter sigiloso do valor estimado para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724/12. 

Os valores referenciais obtidos foram utilizados, como método para obtenção do preço estimado para esta 
contratação, a média dos valores obtidos nas pesquisas, considerando os valores em consulta Ata de preços, 
portal Banco de Preços, bem como as propostas enviadas pelos fornecedores consultados. 

 
 

 
São Valério, 09 de Janeiro de 2024. 
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Aprovo o presente Termo de Referência. 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
Pela 

Comissão: 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
BRUNO LEONARDO DE CASTRO CARNEIRO 

         PREGOEIRO MUNICIPAL 
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ANEXO II - FORMULÁRIO-PROPOSTA 

 
 
 
 

 
Dados da Empresa Licitante: 

Nome da empresa (razão social)........................................................................................................ 

Endereço:....................................................................................................................... 

Cidade:...........................................UF:...........CEP:.......................................................  

CNPJ n....................................................Telefone/fax:...................................................  

E- mail:............................................................................................................................  

 

 

 

Responsável pela assinatura do contrato:  

Nome:..............................................................     

Email:..................................................................................................     

Cargo/função:..................................................Telefone/fax:..........................................  

CPF n°.... 

 

.............................................................RG n°................................................................................ 

 

Dados bancários da empresa licitante (com dígito verificador):  

Banco n.:...................Agência n.:..............................Conta-corrente n.:........................  

 

 

A presente proposta tem como objeto o fornecimentos dos itens abaixo discriminados, em conformidade com as 

especificações, quantidades e demais condições definidas no edital e seus anexos. 

 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UNID. 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1. 

**  deve  o  proponente  especificar  o 

objeto de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características técnicas  
do  produto  ofertado, incluindo especificação, 
quando for o caso de marca, procedência e 
outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e constatem as configurações 
cotadas. 

   
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

R$ 

 
VALOR TOTAL GERAL R$........................(...........................................................) 

 

 
*Nos anexos estão indicados as marcas/modelos de referência. Declaro que cumpro e acato todos os dispositivos 
estabelecidos no edital e seus anexos.  
 
 
Declaramos que, nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas de transporte, os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem. 
 
 
Declaramos que, sob pena de desclassificação no valor da presente proposta, estão incluídos todos a integralidade 
dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados pela constituição federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais , nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.  
 
 
O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura da licitação.  
 
 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos. 

 
 
 

.................................., ....... de ......................... de 20__.  
 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
 
 
 
Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ ********, 

representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, nos termos do art. 63, I, da Lei n.º 

14.133/2021, DECLARA sob as penas da lei pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o pregão 

eletrônico nº 001/2024, cujo objeto é " Registro de preços para eventual, futura e parcelada Contratação de 

empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender 

a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais”. 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MPE 

 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA sob as penas 

da lei que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 3º da LC 

123/06, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em 

nenhum das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da LC 123/06. 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMRPEGA MENOR 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ ********, 

representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA sob as penas da lei que 

utiliza ou beneficiou, direta ou indiretamente, ou tenha sido autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela 

utilização de mão de obra infantil, bem como tenha reiteradamente infringido as normas gerais de proteção 

ao trabalhador adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso ou anterior por infração a normas 

de segurança e saúde do trabalhador menor de idade, (em conformidade com o estabelecido na Lei Federal 

nº 9.854/99 e Decreto Federal nº 4.358/2002). 

 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
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DECLARAÇAÕ DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ ********, 

representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA sob as penas da lei que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, (em conformidade com o estabelecido no §1° do art. 63, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

A LICITANTE/CONTRATADA declara que cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas, (em 

conformidade com o estabelecido no inciso IV do art. 63, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ ********, 

representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA sob as penas da lei 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇAÕ DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM MUNICÍPIO 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ ********, 

representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA sob as penas da lei 

assegurando a inexistência de vínculo com município de São Valério, bem como não possui em seu quadro 

societário, sócio que seja servidor público ou empregado de empresa pública, nas esferas federal, estadual 

e/ou municipal.  

 
 
 
 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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 ANEXO X 
                                                                    MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 PREGÃO Nº ______/2024. 

  
Processo nº ________ 

Pregão Eletrônico nº _________ 

Ata de Registro de Preço nº _________ 

Validade 12 meses 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal o(a) Senhor (a) _____________________, Gestor(a) do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO – TO, 

CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato representado 

por sua Gestora Municipal o(a) Senhor (a) _____________________, Gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO VALÉRIO 

– TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda 

sob o nº _______________, com sede no (o)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato 

representado por sua Gestora Municipal (o) Senhora (o) _____________________, Gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE SÃO VALÉRIO – TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato representado 

por seu Gestor Municipal o(a) Senhor (a) _____________________, Gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO VALÉRIO 

– TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

 
RESOLVEM: 

Registrar os preços para futuras aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão pública do pregão de forma 

eletrônica n.º _____/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, sucedido em ___/___/_____, às ___:___. 
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1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre da Homologação dos Sr Gestor(a) Municipais da Prefeitura e dos Fundos Municipais de São Valério - 

TO, constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 

14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 10.024 

de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 028/2021 de 01 de junho de 2021 (inclui-se em todas as alterações 

promovidas, no que couber).  

 

1.1. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Caberá ao Gestor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 

operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas. 

 

2. DOS CONTEMPLADOS – VENCEDOR EM PRIMEIRO LUGAR 

 

Fornecedor: 

CNPJ nº:                                      

Telefone:  

Endereço: 

 

3. DO OBJETO DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 

 

Registro de preços para eventual, futura e parcelada Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado 

de combustíveis e derivados do petróleo para atender a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e 

os Fundos Municipais. 

 

DO VALOR: 

 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UNID. 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
 
 
 
 
 

1. 

**  deve  o  proponente  especificar  o 

objeto de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características técnicas  
do  produto  ofertado, incluindo especificação, 
quando for o caso de marca, procedência e 
outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e constatem as configurações 
cotadas. 

   
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

R$ 

 

3.1. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira responsabilidade do 

fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 

 

            4. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
4.1. A ata de registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início, incluir-se-á o do vencimento e serão 

considerados dias consecutivos.  

4.3. Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 

conforme definido em lei, desde que aprovados pela fiscalização bem como os decorrentes de conveniência entre as partes.  

4.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.5 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

4.6 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.9 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 

nos limites dela; 

4.10 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.10.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e  

4.10.2 Mantiverem sua proposta original.  

4.11 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.12 O registro a que se refere o item 4.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

4.13 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.14 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.10.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação direta; e 

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 17. 

4.15 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

4.16 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

4.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o disposto no item 4.14 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

4.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.10.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. DAS SANSÕES 

 

5.1.Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 

as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

i) Advertência; 

j) Multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes 

hipóteses: 

k) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

l) 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor 

total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 

m) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de São 

Valério, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

n) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

o) descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal; 

p) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto  perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

5.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros  moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado 

judicialmente. 

5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 5.1. poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa da alínea “b”. 

As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 14.133/21, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

5.4 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b”, “c” e “d” do item 5.1 poderão ser interpostos 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 
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5.5 No caso das penalidades previstas no item 5.1, alínea “e”, caberá pedido de reconsideração a Autoridade Superior, no prazo 

de 10(dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 
6. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
6.1 - O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme a necessidade da Contratante, e ocorrerá nas 
dependências da empresa vencedora contratada, deste instrumento;  
 
6.2 - No tocante às quantidades estimadas para a presente contratação, somente serão pagos os valores relativos ao 
efetivamente consumido pelo Contratante;  
 
6.3 - A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, não servirá de alegação para o atraso, 
má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo não 
cumprimento de prazos e demais condições estabelecidas;  
 
6.4 - O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas pela Agência Nacional do 
Petróleo - ANP e por todas as normas reguladoras pertinentes ao objeto;  
 
6.5 - O fornecimento ocorrerá mediante a entrega da Autorização de Abastecimento no estabelecimento da Contratada, onde 
constará a respectiva quantidade a ser fornecida.  
 
6.6 - Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à cobrança pelos abastecimentos 
implementados.  
 
6.7 - Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.  
 
6.8 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do 
recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação.  
 
6.9 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade de fornecimento de 
combustível.  
 
6.10 - Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.  
 
6.11 - Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão de obra e demais encargos 
pertinentes. 
 
7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

7.2 As notas fiscais deverão ser emitidas no final de cada mês, cada nota fiscal referente a autorização de fornecimento 

recebida. 

 

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverá tomar as providências 

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

7 . 5  O  setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura  apresentada 
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expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

 o prazo de validade;  

 a data a emissão; 

 os dados do contrato, do órgão contratante, 

 nº de AF, 

 nome do convenio; 

 o valor a pagar; e 

7.5.1 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

7.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

7.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

7.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se  decida pela rescisão 

do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

7.10 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

 

7.11 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário 

servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

8. DA QUALIDADADE DOS PRODUTOS. 
 
8.1 Os produtos devem ser: 
 
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
 
b) entregues acondicionados, sempre que possíveis, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em perfeitas 
condições.  

 
 

9 - DO LOCAL DE ENTREGA. 

9.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos, quando solicitados, nas condições estabelecidas neste Termo.  
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O combustível será entregue na bomba do Posto Vencedor, que deverá ter seu endereço no perímetro urbano da cidade de 

São Valério/TO. O mesmo terá obrigação em cada abastecimento quando necessário, verificar o nível do óleo e a água do 

radiador. 

 

OS PRODUTOS OFERTADOS ÓLEOS, GRAXAS E LUBRIFICANTES DEVERÃO TER O CERTIFICADO: ISO 9001:2008, ISO 14001:2004 

e ISO TS/16949:2009, QUE GARANTE A GESTÃO QUALIDADE E GESTÃO AMBIENTAL. DEVERÃO APRESENTAR PROVA DE 

REGISTRO NA ANP DE TODOS OS LUBRIFICANTES. 

A entrega deverá ser feita de imediato, após Ordem de Fornecimento assinada pelos responsáveis, na unidade informada pelo 

setor responsável de cada secretaria do município de São Valério, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 

Licitante Vencedora o frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado de 

conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

 
 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. Consoante Autorização de compras a despesa decorrente da presente licitação correrá por conta de dotação orçamentária 
própria. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VALERIO - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto Categoria 
econômica 

Grupo de 
Despesa 

Modalidade de 
Aplicação 

Elemento 
de despesa 

Atividade 

03 02.01 04 122 0403 2003 3 3 90 30 

03 02.01 04 181 0403 2012 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 0404 2006 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 2349 2007 3 3 90 30 

03 04.01 04 121 2347 2002 3 3 90 30 

03 05.01 04 123 0408 2009 3 3 90 30 

03 07.01 15 452 1529 2061 3 3 90 30 

03 07.01 25 751 1529 2070 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1534 2071 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1535 2072 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2067 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2068 3 3 90 30 

03 10.01 27 695 2041 2074 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 2344 2077 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 1228 2076 3 3 90 30 

03 11.01 17 541 2348 2064 3 3 90 30 

04 11.01 18 541 2348 2065 3 3 90 30 

03 13.01 13 391 2345 2057 3 3 90 30 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSOS PROPRIOS  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa Projeto/ 

Categoria 
econômica 

Grupo  
de 

Modalidade 
de Aplicação 

Elemento  
de  
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Atividade 
Despesa despesa 

04 15.02 10 301 1017 2024 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2026 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2028 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2029 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2032 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2080 3 3 90 30 

04 15.02 10 302 1018 2036 3 3 90 30 

04 15.02 10 304 1017 2037 3 3 90 30 

04 15.02 10 305 1018 2038 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

ASP  1 5 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 

TRANF. AÇÕES SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

BLOCO DE CUSTEIO TRANSF FUNDO RECURSO DO SUS 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRAS TRANSF. SUS- ESTADO  1 6 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

 

FUNDO MUNCIPAL EDUCAÇÃO – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade 
de  

Aplicação 

Elemento 
 de  

despesa Atividade 

06 17.01 12 122 0404 2040 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1222 2042 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1225 2045 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1224 2043 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO PROPRIOS 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MDE 1 5 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

TRANSF. SALARIO EDUCAÇÃO 1 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRO TRANSF FNDE 1 5 6 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

FUNDEB 1 5 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNCIPAL ASSISTENCIA SOCIAL – TO  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade de  
Aplicação 

Elemento 
 De 

 despesa Atividade 

05 16.01 8 122 810 2014 3 3 90 30 

05 16.01 8 122 810 2015 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 810 2019 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2022 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2079 3 3 90 30 
 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO  PROPRIO  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TRANSFERENCIA DO FNAS 1 6 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 
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e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 

 

11.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

 

11.2.1. Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO/TO no 

fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, no prazo de 07 dias da solicitação, 

de acordo com a necessidade, a partir da solicitação da Divisão de Material / Almoxarifado. 

 

11.2.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 

 

11.2.3. Substituir qualquer produto que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de conservação, que 

apresentem defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações da nota de empenho. 

 

11.2.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SÃO 

VALÉRIO/TO ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente. 

 

11.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização da PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO/TO. 

 

11.2.6.  Manter durante a vigência do Contrato  todas as  condições  de hab i l i tação  e qualificação exigidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA anexo I do Edital. 

 

11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

11.2.8. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 

11.2.9. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro quando da entrega dos 

materiais. 

 

11.3 O contratado se obriga a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, obedecendo, 

rigorosamente, no prazo de entrega, estão de conformidade com a minuta do presente Edital. 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

11.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

11.6 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 92, XVI, da Lei 14.133/21. 

 

12.       DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e 

indiretamente aplicáveis ao contrato. 
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12.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

12.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os fornecimentos e prover os pagamentos dentro dos 

prazos convencionados. 

 

12.4. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a contratada ciente de que 

as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

12.5. Acompanhar, controlar e avaliar os produtos, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

12.6. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

12.7 Receber os produtos fornecidos pelo Contratado devendo efetuar o correspondente pagamento no prazo estabelecido, estão 

de conformidade com a minuta do presente Edital. 

 

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta. 

 

14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

14.2 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

15. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

15.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

15.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

15.1.2  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

15.1.3  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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15.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

15.4 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 

de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

15.5 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 17.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

15.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.14. 

15.7 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 17.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.8 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 

item 15.3 e no item 15.4, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

15.9 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

16.1.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

16.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

16.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

16.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

16.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

16.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

16.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

16.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 16.2, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

17.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

17.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

17.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.4.01. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

17.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 17.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

17.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

17.4.1. Por razão de interesse público; 

17.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

17.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

18. DAS PENALIDADES 

18.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 

18.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

18.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

18.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

17.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

19. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

19.1.    Será designado através de Portaria, após a realização dos procedimentos licitatórios, um servidor do respectivo órgão. 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir 

a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos produtos. 

 

20.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou 

registros no Relatório de fornecimentos. 
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20.3. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos. 

 

20.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados 

pelo Contratante. 

 

20.5. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e que conterão, no mínimo, os 

seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas 

providências a serem tomadas. 

 

21. DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

21.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos 

os ônus advindos da relação empregatícia. 

 

22. DOS TRIBUTOS 

 

22.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive 

os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

 

23.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista 

e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

 

 24. DO FORO 

 

24.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro de Peixe - TO, com renúncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 14.133 de 01 

de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 060 de 30 de abril de 2021 

(inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber), e no processo em epigrafe. 

 

26. DAS ASSINATURAS 

 

26.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, os responsáveis pelos órgãos municipais participantes, bem como o 

(s) representante da (s) empresa(s) vencedora (s). 
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São Valério/TO,     de                  de 2024. 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO 
GESTOR MUNICIPAL FMS 

 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO VALÉRIO 
GESTOR MUNICIPAL FME 

 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO VALÉRIO 
GESTOR MUNICIPAL FMAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Empresa 

Nome do representante 

Representante 
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MINUTA INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 PREGÃO Nº ______/2024. 

  
Processo nº ________ 

Pregão Eletrônico nº _________ 

Validade 12 meses 

CONTRATANTES: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal o(a) Senhor (a) _____________________, Gestor(a) do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO – TO, 

CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato representado 

por sua Gestora Municipal o(a) Senhor (a) _____________________, Gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO VALÉRIO 

– TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda 

sob o nº _______________, com sede no (o)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato 

representado por sua Gestora Municipal (o) Senhora (o) _____________________, Gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE SÃO VALÉRIO – TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO VALÉRIO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato representado 

por seu Gestor Municipal o(a) Senhor (a) _____________________, Gestor(a) do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO VALÉRIO 

– TO, CPF __________________ RG ____________ SSP-TO. 

 
 
 

 
CONTRATADA: 

 
 

EMPRESA................................, instituição de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede no 

(a)____________________, Nº ____ – Centro, de São Valério Estado do Tocantins, neste ato representado por seu proprietário 

Senhor (a) _____________________, portador do CPF sob o nº__________________ RG ____________ SSP-TO. 
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RESOLVEM: 
 

Celebrar o presente instrumento contratual para futura aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão pública do 

pregão de forma eletrônica n.º _____/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO, sucedido em ___/___/_____, às ___:___. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre da Homologação dos Sres  Gestores  da Prefeitura Municipal e dos Fundos Municipais de São Valério, 

constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 

Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 10.024 

de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 028/2021 de 01 de junho de 2021 (inclui-se em todas as alterações 

promovidas, no que couber).  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender 

a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 

 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UNID. 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 

1. 

**  deve  o  proponente  especificar  o 

objeto de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características técnicas  
do  produto  ofertado, incluindo especificação, 
quando for o caso de marca, procedência e 
outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e constatem as configurações 
cotadas. 

   
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

R$ 

 

3.1. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira responsabilidade do 

fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES  

 
4.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com base no artigo 84, §1º, da Lei 

n. 14.133/21.  

 

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início, incluir-se-á o do vencimento e serão 

considerados dias consecutivos.  
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4.3. Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 

conforme definido em lei, desde que aprovados pela fiscalização bem como os decorrentes de conveniência entre as partes.  

 
CLAUSULA QUINTA - DAS SANSÕES 

 

5.1.Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

q) Advertência; 

r) Multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes 

hipóteses: 

s) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

t) 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor 

total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 

u) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de São 

Valério, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

v) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

w) descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal; 

x) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto  perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

5.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros  moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado 

judicialmente. 

5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 5.1. poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa da alínea “b”. 

As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 14.133/21, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

5.4 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b”, “c” e “d” do item 5.1 poderão ser interpostos 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

5.5 No caso das penalidades previstas no item 5.1, alínea “e”, caberá pedido de reconsideração a Autoridade Superior, no prazo 

de 10(dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 
CLASULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
6.1 - O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme a necessidade da Contratante, e ocorrerá nas 
dependências da empresa vencedora contratada, deste instrumento;  
 
6.2 - No tocante às quantidades estimadas para a presente contratação, somente serão pagos os valores relativos ao 
efetivamente consumido pelo Contratante;  
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6.3 - A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, não servirá de alegação para o atraso, 
má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo não 
cumprimento de prazos e demais condições estabelecidas;  
 
6.4 - O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas pela Agência Nacional do 
Petróleo - ANP e por todas as normas reguladoras pertinentes ao objeto;  
 
6.5 - O fornecimento ocorrerá mediante a entrega da Autorização de Abastecimento no estabelecimento da Contratada, onde 
constará a respectiva quantidade a ser fornecida.  
 
6.6 - Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à cobrança pelos abastecimentos 
implementados.  
 
6.7 - Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.  
 
6.8 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do 
recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação.  
 
6.9 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade de fornecimento de 
combustível.  
 
6.10 - Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.  
 
6.11 - Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão de obra e demais encargos 
pertinentes. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

7.2 As notas fiscais deverão ser emitidas no final de cada mês, cada nota fiscal referente a autorização de fornecimento 

recebida. 

 

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverá tomar as providências 

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

7 . 5  O  setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura  apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

 o prazo de validade;  

 a data a emissão; 

 os dados do contrato, do órgão contratante, 

 nº de AF, 

 nome do convenio; 

http://www.saovalerio.to.gov.br/
mailto:liciticao@saovalerio.to.gov.br


 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO-TO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

CNPJ Nº 25.043.449/0001 – 68  
ADM:2021/2024 

  

Avenida Minas Gerais, nº 237, Centro – São Valério - TO - CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359 -1433, CNPJ Nº: 25.043.449/0001 – 68, 

www.saovalerio.to.gov.br, liciticao@saovalerio.to.gov.br, 

 

 

 o valor a pagar; e 

7.5.1 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

 

7.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

7.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

7.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se  decida pela rescisão 

do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

7.10 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

 

7.11 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário 

servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA QUALIDADADE DOS PRODUTOS. 
 
8.1 Os produtos devem ser: 
 
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
 
b) entregues acondicionados, sempre que possíveis, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em perfeitas 
condições.  

 
 

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DE ENTREGA. 

9.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos, quando solicitados, nas condições estabelecidas neste Termo.  

 

O combustível será entregue na bomba do Posto Vencedor, que deverá ter seu endereço no perímetro urbano da cidade de 

São Valério/TO. O mesmo terá obrigação em cada abastecimento quando necessário, verificar o nível do óleo e a água do 

radiador. 

 

OS PRODUTOS OFERTADOS ÓLEOS, GRAXAS E LUBRIFICANTES DEVERÃO TER O CERTIFICADO: ISO 9001:2008, ISO 14001:2004 

e ISO TS/16949:2009, QUE GARANTE A GESTÃO QUALIDADE E GESTÃO AMBIENTAL. DEVERÃO APRESENTAR PROVA DE 

REGISTRO NA ANP DE TODOS OS LUBRIFICANTES. 
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A entrega deverá ser feita de imediato, após Ordem de Fornecimento assinada pelos responsáveis, na unidade informada pelo 

setor responsável de cada secretaria do município de São Valério, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 

Licitante Vencedora o frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado de 

conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. Consoante Autorização de compras a despesa decorrente da presente licitação correrá por conta de dotação orçamentária 
própria. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO VALERIO - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto Categoria 
econômica 

Grupo de 
Despesa 

Modalidade de 
Aplicação 

Elemento 
de despesa 

Atividade 

03 02.01 04 122 0403 2003 3 3 90 30 

03 02.01 04 181 0403 2012 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 0404 2006 3 3 90 30 

03 03.01 04 122 2349 2007 3 3 90 30 

03 04.01 04 121 2347 2002 3 3 90 30 

03 05.01 04 123 0408 2009 3 3 90 30 

03 07.01 15 452 1529 2061 3 3 90 30 

03 07.01 25 751 1529 2070 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1534 2071 3 3 90 30 

03 07.01 26 782 1535 2072 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2067 3 3 90 30 

03 08.01 20 605 2038 2068 3 3 90 30 

03 10.01 27 695 2041 2074 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 2344 2077 3 3 90 30 

03 10.01 27 812 1228 2076 3 3 90 30 

03 11.01 17 541 2348 2064 3 3 90 30 

04 11.01 18 541 2348 2065 3 3 90 30 

03 13.01 13 391 2345 2057 3 3 90 30 
 

 

FONTE DE RECURSO 

RECURSOS PROPRIOS  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE - TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de 

Despesa 

Modalidade 
de Aplicação 

Elemento  
de  

despesa Atividade 

04 15.02 10 301 1017 2024 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2026 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2028 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2029 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2032 3 3 90 30 

04 15.02 10 301 1017 2080 3 3 90 30 

04 15.02 10 302 1018 2036 3 3 90 30 

04 15.02 10 304 1017 2037 3 3 90 30 
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04 15.02 10 305 1018 2038 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

ASP  1 5 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 

TRANF. AÇÕES SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

BLOCO DE CUSTEIO TRANSF FUNDO RECURSO DO SUS 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRAS TRANSF. SUS- ESTADO  1 6 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 
 

FUNDO MUNCIPAL EDUCAÇÃO – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade 
de  

Aplicação 

Elemento 
 de  

despesa Atividade 

06 17.01 12 122 0404 2040 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1222 2042 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1225 2045 3 3 90 30 

06 17.01 12 361 1224 2043 3 3 90 30 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO PROPRIOS 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

MDE 1 5 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

TRANSF. SALARIO EDUCAÇÃO 1 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

OUTRO TRANSF FNDE 1 5 6 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

FUNDEB 1 5 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

FUNDO MUNCIPAL ASSISTENCIA SOCIAL – TO  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção Programa 

Projeto/ 
Categoria 
econômica 

Grupo  
de  

Despesa 

Modalidade de  
Aplicação 

Elemento 
 De 

 despesa Atividade 

05 16.01 8 122 810 2014 3 3 90 30 

05 16.01 8 122 810 2015 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 810 2019 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2022 3 3 90 30 

05 16.01 8 244 2342 2079 3 3 90 30 
 
 
 

FONTE DE RECURSO 

RECURSO  PROPRIO  1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TRANSFERENCIA DO FNAS 1 6 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 

e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 

 

11.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

 

11.2.1. Atender prontamente às solicitações da PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO/TO no 

fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, no prazo de 07 dias da solicitação, 

de acordo com a necessidade, a partir da solicitação da Divisão de Material / Almoxarifado. 
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11.2.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 

 

11.2.3. Substituir qualquer produto que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de conservação, que 

apresentem defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações da nota de empenho. 

 

11.2.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SÃO 

VALÉRIO/TO ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente. 

 

11.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização da PREFEITURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO/TO. 

11.2.6.  Manter durante a vigência do Contrato  todas as  condições  de hab i l i tação  e qualificação exigidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA anexo I do Edital. 

 

11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

11.2.8. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 

11.2.9. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro quando da entrega dos 

materiais. 

 

11.3 O contratado se obriga a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, obedecendo, 

rigorosamente, no prazo de entrega, estão de conformidade com a minuta do presente Edital. 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

11.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

11.6 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 92, XVI, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e 

indiretamente aplicáveis ao contrato. 

12.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

 

12.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os fornecimentos e prover os pagamentos dentro dos 

prazos convencionados. 

 

12.4. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a contratada ciente de que 

as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

12.5. Acompanhar, controlar e avaliar os produtos, através da unidade responsável por esta atribuição. 
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12.6. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

12.7 Receber os produtos fornecidos pelo Contratado devendo efetuar o correspondente pagamento no prazo estabelecido, estão 

de conformidade com a minuta do presente Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.1.    Será designado através de Portaria, após a realização dos procedimentos licitatórios, um servidor do respectivo órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir 

a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos produtos. 

 

14.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou 

registros no Relatório de fornecimentos. 

 

14.3. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos. 

 

14.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados 

pelo Contratante. 

 

14.5. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e que conterão, no mínimo, os 

seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas 

providências a serem tomadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

15.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos 

os ônus advindos da relação empregatícia. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

16.9 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

16.10 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

16.11 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 
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16.12 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

16.13 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

16.14 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

16.15 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.16 O reajuste será realizado por apostilamento. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

24. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

19.8 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.9  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii.Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,  
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19.10 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.10.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

19.10.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.10.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.10.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.14 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.15  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

19.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19.17 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
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órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

20 CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

20.1O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

20.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

20.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

d) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 

20.3  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

20.3.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado 

pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

20.3.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

20.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

20.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

20.4.2.01 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

 

20.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

20.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

20.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

20.5.3 Indenizações e multas. 

20.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 

será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

20.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

21.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

27.      CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

28.      Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 

 

23.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive os 

decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

 

23.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e 

da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Reger-se-á o presente contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 

complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 028 de 01 de junho de 2021 (inclui-se em todas as alterações 

promovidas, no que couber), e no processo em epigrafe. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

http://www.saovalerio.to.gov.br/
mailto:liciticao@saovalerio.to.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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25.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro de Peixe - TO, com renúncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

São Valério/TO,     de                  de 2024. 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VALÉRIO 
GESTOR MUNICIPAL FMS 

 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO VALÉRIO 
GESTOR MUNICIPAL FME 

 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO VALÉRIO 

GESTOR MUNICIPAL FMAS 
 
 
 
 
 
 

Empresa 

Nome do representante 

Representante 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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Senhor Assessor,  
 
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 53 da Lei 14.133/21, solicitamos examinar as folhas retro, referente ao edital 
do Pregão Eletrônico SRP Nº. 001/2024. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
Atenciosamente,  

 
 
 
 
 
 

São Valério/TO, 09 de Janeiro de 2024. 

 

 

  

 

_____________________________________________ 
BRUNO LEONARDO DE CASTRO CARNEIRO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

http://www.saovalerio.to.gov.br/
mailto:liciticao@saovalerio.to.gov.br


 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO-TO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

CNPJ Nº 25.043.449/0001 – 68  
ADM:2021/2024 

  

Avenida Minas Gerais, nº 237, Centro – São Valério - TO - CEP: 77.390-000 - Fone:(63) 3359 -1433, CNPJ Nº: 25.043.449/0001 – 68, 

www.saovalerio.to.gov.br, liciticao@saovalerio.to.gov.br, 

 

 

PARECER JURÍDICO PRÉVIO 
 

 
Órgão solicitante: Prefeitura e Fundos Municipais de São Valério 

Município: São Valério/TO 

 Pregão Eletrônico n° 001/2024 

I – RELATÓRIO 

 
 

Trata-se de consulta realizada pelo órgão solicitante, acerca da legalidade e regularidade do 

Processo Licitatório, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é 

a Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo 

para atender a frota do município de São Valério/TO, compreendendo a Prefeitura e os Fundos Municipais, PELO 

PERÍODO DE 12 MESES. 

Apresentou a solicitante a seguinte justificativa para a contratação: “visando atender as 

necessidades da Prefeitura de São Valério - TO, compreendendo os Fundos Municipais de Saúde, Fundo Municipal 

de Assistência Social, Fundo Municipal de Educação e locados, com o abastecimento, os quais são imprescindíveis 

para manter a frota de veículos e maquinas em circulação.”. 

O registro de preços foi autorizado pela Secretária da pasta. 

 
Registra-se que seguem no Memorando os seguintes documentos: - Estudo Técnico Preliminar; 

Termo de Referência; Orçamentos; Edital e Anexos. 

                    Salienta-se que a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no 

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao procedimento, motivo 

pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus conteúdos considerados como 

verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de responsabilidade caso não reflitam no real 

atendimento do interesse público. 

Em síntese, é o relatório. 
 
 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 
Denota-se que o Pregão Eletrônico em análise está instrumentalizado à luz da Lei 14.133/2021, 

portanto, será regido pela referida norma. 

Destaca-se que ao buscar satisfazer o interesse público, que é norteado pelos princípios 

constitucionais que regem a Administração Pública, a regra é a ocorrência de licitação, conforme dispõe o inciso 

XXI do artigo 37 da Constituição Federal, assegurando a igualdade de condições aos concorrentes que possam vir 

a pactuar contrato com o ente. Assim, o procedimento administrativo de licitação consiste no meio pelo qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo formal, 
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praticado pelo Gestor Público. 

Nesse sentido, a Lei nº. 14.133/21 estipulou que, para aquisição de bens e serviços comuns, 

independentemente do valor estimado para a contratação, a modalidade licitatória a ser utilizada para efetivar o 

contrato é, obrigatoriamente, o pregão, conforme conceitua o art. 6º, inciso XLI da referida Lei. 

 

Delimitando a incidência da modalidade Pregão, o professor Matheus Carvalho registra que “é a 

modalidade licitatória definida para aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões mínimos de qualidade 

serão previamente estipulados no instrumento convocatório. Ressalta-se que, conforme disposto no art. 29 desta 

lei, serviços e bens comuns são aqueles que podem ser designados no edital com expressão usual de mercado 

Quanto ao rito procedimental a ser seguido, o art. 29 da Lei 14.133/21, dispõe que: 

 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 
desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços 
de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

 
 

Nesse contexto, tendo em vista que o consulente tem como objeto do processo licitatório a aquisição 

parcelada de combustivéis, é notória a adequação da modalidade Pregão para a referida licitação que tem como 

finalidade a contratação de serviços comuns, conforme constou do Estudo Técnico Preliminar. 

Feitas tais considerações, adentra-se ao mérito procedimental do caso em tela. O artigo 18 da Lei nº 

14.133/2021, determina os requisitos a serem observados na fase preparatória (fase interna) do processo 

licitatório, sendo eles: 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências 
de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 
desta Lei. 

 
 

Quanto ao estudo técnico preliminar, o §1º do artigo anteriormente mencionado, prevê que: 

 
Art. 18, § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

 
II- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III- - requisitos da contratação; 

IV- - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V- O- levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI- - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII- - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII- - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX- - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X- - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual; 

XI- - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII- - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII- - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 
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IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns 
de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada 
apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 

 
À luz das lições de Marçal Justen Filho, o estudo técnico preliminar “consiste numa exposição 

inicial, que contempla os elementos genéricos e básicos da necessidade de contratação e das possíveis 

soluções a serem adotadas.” Além disso, o autor também dispôs sobre as exigências relacionadas a esse 

estudo: 

“Evidentemente, a elaboração do estudo técnico preliminar envolve uma etapa inicial do 
processo licitatório e exige o desenvolvimento de múltiplas atuações da Administração. 

O nível de aprofundamento e complexidade do estudo técnico preliminar dependerá das 
características da necessidade a ser atendida.”  

 
No que tange ao estudo técnico preliminar apresentado nos autos, que deverá evidenciar a melhor 

solução para a demanda da Administração, observa-se que possui todos os elementos elencados no art. 18, §1º, 

estando, portanto, em harmonia com o mínimo exigido pela legislação. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação; a autorização da Autoridade 

competente para a instauração do processo de contratação; o estudo técnico preliminar; a pesquisa 

mercadológica; o termo de referência e a minuta de edital. 

Assim, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente 

instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando, desse modo, evidenciada a solução mais adequada 

para atendimento da necessidade pública. E inclusive, nos termos apresentados na justificativa, resta patente a 

sua necessidade, tendo em vista a aquisição do objeto. 

De mais a mais, seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do 

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto; justificativa e objetivo da licitação; 

prazo de entrega e condições de execução; condições de pagamento; obrigações da Contratante e da Contratada; 

fiscalização do contrato; revisão de preços e sanções aplicáveis. Assim, o termo de referência, contém, por 

conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Prosseguindo, analisando a minuta de edital, observa-se o cumprimento de todos os requisitos 

previstos na Lei nº 14.133/2021, sendo um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

púbica. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública; definição 

do objeto; recursos orçamentários; condições de participação; encaminhamento e elementos da proposta; 

habilitação; recurso; adjudicação e homologação do certame; pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital; 

disposições finais; e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e 
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com a devida observância do determinado pelo artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

 
Portanto, o Edital encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas pela Lei nº 

14.133/2021. 

                    Além do mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para 

a contração do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção, 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e 

XLI, do artigo 6º da Lei 14.133/2021. Ainda, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço” e o 

modo de disputa “aberto”, mostram–se adequados para a modalidade determinada pelo legislador. 

De forma bastante acertada, a minuta, também, preconiza as prerrogativas das microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fim de regência da contratação em comento. 

Portanto, nos limites da atuação jurídica, compulsando os autos do procedimento que se encontra 

ainda em fase interna, verifica-se a conformidade do instrumento convocatório com os dispositivos legais 

vigentes e a regularidade material e formal do edital anexo, encontrando-se a minuta do Edital adequada às 

regras constantes na Lei nº 14.133/2021. 

 

III – CONCLUSÃO 

 
Diante de todo o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e 

financeiros e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela regularidade do presente processo 
licitatório. 

 
S,m,j 
 

 
 

É o parecer. 
 
 

São Valério/TO, 10 de Janeiro o de 2024. 
 
 

 
 
 

Diogo Sousa Naves – Adv 
OAB-MG 110.977 

Assessor Jurídico 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e em atendimento ao dispositivo na Lei N.º 

14.133/21 de 01 de abril de 2021 e suas alterações, 

 

 

Certifica para os devidos fins, que foi publicado, através de afixação no placar da Prefeitura Municipal, uma cópia 

do EDITAL N° 001/2024, decorrentes do Pregão Eletrônico n. 001/2024.  

 
 
 
 
 
 
 

     São Valério/TO, 11 de Janeiro  de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EMERSON DE CASTRO FERRAZ 
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